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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

PRAÇA BARÃO DE GURGUIÊIA, 443 - CENTRO - UNIÃO - PI 

CNPJ: 06.553.606/0001-30 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

CINEMA DRIVE, AJUSTES DE 
VÍDEO: VlVID STANDARD, 
CUSTOM, PHOTO- VIVID, 
PHOTO-STANDARD, PHOTO-
CUSTOM, CINEMA, SPORTS, 
GAMES, GRAPIDCS, CLOSED 
CAPTIONS, SLEEP TIME, SAP E 
BIVOLT. - MARCA le40fl 465 
VALOR TOTAL R$ 41.216,00 (quarenta e um mil duzentos e dezesseis reais). 

Visto: 

ld:OE288D997F 14C421 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 - CENTRO - UNIÃO - PI 

CNPJ: 06.553.606/0001-30 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ATA EXTRATO PARCIAL Nº 053/2022-PMU/PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022- PMU/PI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 - CPL/PMU/PI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
CONCERTINA (COM INSTALAÇÕES), A FIM DE ATENDAR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE UNIÃO-PI 

OBSERVAÇÕES: 
As empresas são detentoras de expectativas de direito, considerando o registro as mesmas 

condições para efeito de contratação; 
A liberação ficará adstrita à indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa em 

conformidade com o planejamento realizado para o exercício vigente, bem como para o seguinte no caso 
de prorrogação da Ata de Registro; 

O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a 
disponibilidade de recursos orçamentários, observando sempre as condições de registro, inclusive para 
efeito de chamamento de acordo com as capacidades declaradas ou mesmo prazo definidos para 
atendimento; 

A Ata de Registro Nº 053/2022-PMU/PI integra este Extrato Parcial como se nele estivesse 
transcrita para todos os efeitos, no teor contido no Pregão Eletrônico Nº 053/2022-PMU/PI. 

EMPRESA: RENAN GONCALVES DA CRUZ 
CNP J: 18.930.187 /0001-98 
ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, número 665, complemento Bloco K, Bairro Centro, 
CEP: 64120000, em União - PI. 
REPRESENTANTE: Renan Goncalves da Cruz 
E-MAIL: reneletros@gmail.com 
TEL.: 186) 99595-4487 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
CONCERTINA AL V ANIZADA, 
NO FORMATO DE ESPIRAL 
EM AÇO GALVALUME. 
DIÂMETRO DE 450MM. 

001 
COMPRIMENTO DA LÂMINA: 

3.000 Metros R$40,00 
28MM. CINCO VOLTAS POR 
METRO. INCLUINDO, PARA 
FIXAÇÃO: HASTE PARA 
CONCERTINA DE 450MM, 
GANCHO GALVANIZADO, 
COM FIO 12, ARAME 
OVALADO COM FIO 12. 

Valor total: RS 120.000 00 (cento e vinte mil reais) 

Visto: /\ ~ 

Gustavb ~e Medeiros 

Prefeito 

V.TOTAL 

R$ 
120.000,00 

ld:05D4ECC7 4DDSC4B8 

~ 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TITULOS 
EDITAL Nº 05/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL OE UNIÃO, estado do Plaul. no uso das at ribuições legais que lhe confere o anlgo 37 da 
ConstiluiçAo Federal, a Lei OrgAnica do Mun icípio de União; e Lei Municipal n° 577, de 01 da dezem bro de 2011, a Lei 
M unicipal nº 576. de 01 de dezembro de 2011 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores 
Públlcos Municipais de União; e ainda tendo em vista o conlralo nº 0112022, firmado entre a Universidade Federal do Plauí
U FPI e o Munielpio de União-PI, faz saber que realizará Coneurao Público de Provas e de Provas e T/tulos para provimento 
de vagas de cargos efetivos do quadro pennanen te de pessoal da P refeilura M unlelpal de U nião-PI, observadas as demais 
disposições legais atinentes é espécie e de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 

1 .1 O concurso público será regido por este Edital e executado pela Universidade Fe d eral do P iau í - U FPI , por meio da 
Coordenadoria Permanente de Seleção - COPESE, vlnculada é Reitoria da Universidade Federal do Piauf. 

1 .2 O concurso será consútuldo de Prova Escrita Objetiva, de caráter ellmlnatório e classlRcatórlo, para todos os cargos ; 
de Ave,li~o de T ltuio&. de ceiréter deissãficeitório, somente pe,re. os ce,rgos de Profe&SOr. e de Cur&O de Fonne,ç&o 
In icial , da caráter ellm ln atórlo, excluslvamen te pa ra o cargo de Agente Com un ltárto de Saúde. 

1.3 A COPESE executaré todas as etapas de todos os cargos do concurso p(lbUeo. exceto o C urso de Formação Inicial 
para o cargo de Agente Comu nitário d e Saúde, q u e será de responsabilidade da Prefeitu ra Municipal de União-PI. 

1 .4 As provas objetivas desse Concurso PUbllco serão realizadas. prioritariamenle. no munlcfpio de Unlão·PI e, em caso 
de exceder- a oferta de lugares adequados na cidade Unilio-PI, as provas poderio Set" realizadas na cktade de 
Teresina-PI, conforme datas estabelecidas no Cronograma de Execução do Coneurao - Anexo VII deste Edital. 

1 .5 O presente concurso p ú blico teré validade de 02 (dois) anos, contados da data de p ublicação do Edital d e 
homologação do resultado final no OIJa:rio Oficial do& Munlcfplos do Estado do P iauf, pcxjendo ser prorrogado uma 
única vez. por lgual período, a critério da adm in istração pública da Prefeitura M unicipal de União-PI. 

2 .1 Código, cargo, vagas, }amada de trabalho, remuneração básica, taxa de lnscr6ção e requisitos/escolaridade constam 
nos quadros a seguir. 

coo. 

01 

02 

03 

coo. 

07 

08 

CARGO 

Profeesof da Educaç&o lnfanlil 

P rofeuor do ~ ao 9" Ano -
C16nda. Naturai. 

Profenol' do 8'°' ao 9'" Ano --~ .. 
CARGO 

Profeuor do eo ao 9"' Ano -... .,.,. 
Profeuor do 8"' •o 9"' Ano -
Llnpua Portuguesa 

Profeuo.- do 6° ao 9"' Ano -
Mal6m6lica 

Profeuor do eo •o Q-0 Ano -
Llngua Inglesa 

Pro1euor do e• ao Q-0 Ano -
Ec>ucaçAO Fll lca 

13 20h 

11 20h 

01 20h 

CH 

04 20h 

02 20h 

1.922,8 1 

1.922,81 

2.307,38 

2 .307.38 

VENC. BASE R. 
2 .307,38 

2 .307,38 

2 .307,38 

2 .307,38 

2 .307,38 

TAXA R. 

100,00 

100,00 

100,00 

100.00 

TAXA 
RI 

100.00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

REQUISffOSIESCot.ARIOADE 

Hebilitaç&o especmca de ensino M6dlo com 
Habililaçlo em Magistério. obtido em. no mlnlmo. 
tr6s llét1ea ou Curso de graduaç&o de nfvel 
superlot- em LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA, fornecido por Instituição de ensino 
superiOt~ pol0Minítt6nod• Ed~ 
ou CURSO NORMAL SUPERIOR - Habilitação 
~,.. o Exarclclo do Meg,t.16,io n• Edueaç&o 
Infantil • FU'lda~tal da 1° ao 5° ano 
~bililaçlo e.peçlflea, de E,..lno M«lio QOffl 
Habilitaç:IK> em Magl1térlo, oblido em, no mínimo, 
tr6a ■Me. ou c...,_, de gradueçt.o de nlvel 
aupertor em LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA. fomedoo por lnatltvlção de enalno 
aupertor raa;,nhacida pelo Mlnklério da Educaçm 
ou CURSO NORMAL SUPERIOR - Habllltaç&o 
para o Exercido do Magisl'"10 n• Educaç:Ao 
lnf•ntll e FIM'ldamental de 1º ao 5º ano 
Diploma, devtdamente regl1lllldo, de oonc:lus.ão 
<lo c .... rso de grec;!....açlo om LICENCIATURA 
PLENA EM CltNCIAS DA NATUREZA ou 
ASICA ou QUIMICA ou CIIÊNCIAS 
BIOLôGtCAS. fornecido por inatlluiç,Ao de enaino 
auoeriot reconhedd• oelo Mln6st6rio da Ed, ....... &... 

Diploma, devtdamente registrado, de oonc:l.....ao 
<JO>C .... rsodegrs,d..,.ç&oom LICENCIATURA 
PLENA EM GEOGRAFIA. fomecldo por 
inatltu6ç.lo de ent;lno auper1or llt00nhlK:lda pttlO 
Mln'51°'1oda Ed 

REQUISITOSJESCOl.ARIDADE 

.... ~ma, d..,,...rTMnt• r-egtatrado, OI ooncl..,..o 
O& Curso 08 greoueçao em LICENCIATURA 
PLENA EM HISTÔRIA. fornecido por inltirulçAo 
de ensrio avl)ef1of" reconhecida pelo Mrllsk!lno da 
Ed•--•-

Diploma, devidamente registrado. de conclusão 
d• c .... .-.o de grad .... ação • m LICENCIATURA 
PLENA EM MATEMÁTICA. fornecido por 
inatituiÇlo de en.ino .-..iperior reoonl\eCIO& pe,IO 
Ministério da Ed•--a.,: 
Diploma. davidamen1e registrado. de ooncluaão 
da Cur10 de grad"aç.lo em LICENCIATURA 
PLENA EM LETRASIINGL~S. romecklo por 

:~1~=:: ~~~~~perlor reconhoçlde pelo 

Oif)IOm&, O«wicS&rnente reg•tt&OO, de ooneludiO 
da Cur.o de graduação e m LICENCIATURA 
PLENA EM EDUCAÇÃO FISICA. fomecioo P0I'" 
lnatltulçlo de enllno auperlor reconhaclda pelo 
Mlnls16r1o da Ed·--a.. 

HCRBTARIA 1111 IIAL 1111 
10 A(>ente COmunlt.ér10 oe saooe -

Mk~rui Muaauml 01 

AQente eomunlt611o oo &l(i(le -

1--::- 1--!'.,...S"lc='°'=.='~=·=::"'::esz,=,•,,. .. •,.,•~,.. .. ~. ---+--:-: -+-- -1 40h 
Mlcr°'-rN 8 10 J oio 

15 

16 

16 

19 

20 

21 

22 

Avente \.Nf._,..,nlt611o de &11\)de 
Mlcro6rui Santa H•l,ena 
AQente ~ .. un ltérto de ......:-...a -
Mkro6,.. Ca1,...1ro 

T'°11co em Enfermagem 

T6cnlco em SaOde Bucal 

T~looemLaboreitório 

Bloqulmk:o 

Enfenneiro (Planlonil'-) 

Enfennelra (Obeletricle) 

Enfermeiro (ESF) 

FistOterapeuta 

........ 
NulflClonlsla 

01 

09 40h 

01 40h 

01 40h 

04 40h 

04 40h 

05 40h 

01 40h 

1.550,00 

1.212,00 

1.212,00 

1.212,00 

1.362,80 

1.362,80 

1.362,80 

1.362,80 

1.362,80 

1.362,80 

1.362,80 

Ensino M6dl0 Complelo + Residir na Area de 
80,00 aluaçAo, oonfomle Lei ,,_,. 11 .350l2006 

(çon•..,H• r .a.o-o V"') 

80,00 

60,00 

80,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100.00 

100,00 

Ensino M6dl0 COmpleto + Curao T6CnlCO om 
Enferma,,em + R_...atra no conselho corn ..... tenle 
En11lno Médio Completo + Cu.-.o Téonloo em 
Salido Bucal+ R,.,,.stro no Conaelho tente 

Dlf)IOma, d«wldarnenta reglatrado, de oonclualo 
da Curso de gradueç.lo ..... FARMACIA, 
fornecido por lnatltulção de Enllno Superiof 
Reconhecida pelo MEC • Regl1lro Pro(lnlonal 
no eonsethO Comn.ftlante 
Oiplom11, devidamente registrado, de conclua&o 
de CurM> de gniduaçlo em ENFERMAGEM, 
fomecido por lnllitulç.80 de Ensino S..,periOI' 
R4tconheclda pelo MEC + Regiam> Proflulona4 
no ConselhO Comoelente 
Diploma, devkl■lment• ,-glltrado, de ooncluslo 
de Cul150 de graduaçao em ENFERMAGEM, 
fornecido por lnllitulç.80 de En llno Suporlot 
R4tconheclda pelo MEC + Curso de 
ElpedllllzaçAo OIJ RMldêncll!I NI 61'&1!1 ♦ Reglllro 
ProflHlonal no conselho COm.,.tenta 
oiploma, d8'111óemente registrado, da oonclusao 
de Curso de graduaç.&o de nfvel Sup,811or em 
ENFERMAGEM, fomecido por lnstitutÇAo de 
Ensino Suportar R~• pelo MEC + 

llltro Proflulonal no Conselho Com....,tente 
ploma, d-.~mente reg ltrado, de conclusão 

08 Curso 08 greouação em FISIOTERAPIA. 
fornecido por lnatiluiçao da Ensino Suparlot 
Reconhecida pelo MEC ♦ Reglsbo Proflsslônol 
no c:or-lho Comrwttante 
Diploma, devldament• r.glstr.do, da conclua-ão 
da Curso de gredullÇ&o • m PSICOLOGIA. 
fornecido por lnatilulçAo tia Ensino Superk>I' 
Reconhecida pelo MEC + Reglslm ProflulOnal 
no Coll$elho Com,...lente 
Diploma. devidamente registrado. de conclusao 
de Cv.-.o de gra(k.oaçlo em NUTRIÇÃO, 
fomeçkfo por lnatilulç.80 de Enlilno Superiof 
Reconhecida pelo MEC + Regl1lm ProflulOnal 
no Con$elho Com,...lente 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

Odontólogo 

Ag.nte Fi.c;al de Tnbutos 

Ag.nte Munldpal de TrllMito 

VEN C.BASE .. 
1.362.80 

1.212,00 

1.212,00 

1 .212.00 

TAXA .. 
100.00 

80,00 

80,00 

80,00 

Rl!QUlfMTOS/UCOLARIDADI! 

I01ome, clevlclamen1e ~ • v..::lo, de oonci!A&o 
d• Cu,wo de graduação em ODONTOLOGIA, 
fomacldo por lnstllulçao de Enllino SYperior 
Reoonneelcla pelo MEC • Reglstto Pro11Mlonal 
no COnaelhO ,. ente 

Ensino M6dlo C>Oml)leto 

2 .2 A comprovação da escolaridade e da residência em UniAo-PI que contemple a área de atuação da Equipe de SaCtde 
da Família em que atuara, desde a data de put>llcaçAo deste Edital. deve aer entregue quando da convocação para 
a nomeação, juntamente com os demais documentos para e Investidura no cargo exigidos neste Edital . 

2 .3 Para OOOlprovar a residência em UnUlo-PI na área da comunldadeAocalidade em que reside desde a publicação 
deste Edital. o candidato deverá apresentar. quando convocado para a nomeação, um dos seguintes documentos: 
e) cópia autenticada em cartório de fatura emitida pela Companhia Energética ou Companhla de Agua e Esgoto do 

Piauí ou operadora de Telefonia em nome do candidato; 
b) declaração original assinada pelo pai (ou mAe) ou membro da famllla, ou pelo proprietério do lm0ve4 onde r'BSide, 

com firma reconhecida em cartório: 
c) cópia autenticada em cartório do contrato de aluguel do imóvel onde reside (se locatério). 

2.4 Conforme a Lei nº 11.350. de 5/10/2006 e suas alterações. será e,dgldo o Curso de Formação Inicial para os 
candkiatos aprovados e classlflcados na Prova Escrita ObJeUva de conhecimentos gerais e especff\cos dentro do 
limite de candtdatos ciassif"IC&dos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, a ser realizado conforme Seção 13 
este Edital. 

2 .5 Os documentos comprobatórios referentes ao requlslto/escolarldade serão exigidos somente para Investidura no 
cargo. 
2 .5 .1 Para os candidatos aprovados na prova escrita objetiva e habilitados à entrega de títulos (quando o cargo 

assim exigir), os documentos r&Jatlvos à fonnaçAo acadêrnk:a devem ser- apresentados na data prevista para 
tal fim, mantendo-se a exigência da comprovação desses documentos por ocasião da posse . 

2 .6 A remuneração para todos os cargos apresentada no quadro do item 2.1 deste Edital tem como referência o mês de 
Junho do ano de 2022. 

I! 

3 .1 Em cumprimento ao Decreto nº 9.508, de 24/09/2018, serão reservadas às pessoas com def1eiêncla (PcO), em caso 
de aprovação, 5% (cinco p0f" cento) do total de vagas para os cargos de Profeaaor- d a Educaçao Infantil, 
Professo r- 1• ao s• Ano, T6cn lc o em Enfermagem , T6cnlco em Saúde Bucal, Enfermelr-o P lan ton ista, 
Enfermelr-o ESF e Odon tó logo de que trata este EdiUII e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do 
concurso público. desde que a def1eiência de que são portadoras seja compatlvel com as atribuições do cargo. 
3.1.1 Para os demais cargos constantes neste Edital não há reserva de vagas para pessoas com deficiência (PcO) 

em razão do quantitativo de vagas ofereddas ser inferior a 05 (cinco) vagas para cada cargo. 
3 .1.2 Na falta de candldato apr-ovado na condição de pessoa com deficiência , a vaga sen!!i preenchida pek>s demais 

selecionados, com estrita observancla da ordem classlflcatória. 
3 .2 Consideram..se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na LEH nº 13.146, 

de 6/07/2015. oo art. 4°. do Decreto nº 3 .298. de 20/12/1999. com alteração do Decreto nº. 5 .296. de 021,212004. no 
anlgo 1° da Lei nº 12.764. de 27/i 2/2012, e as contempladas pelo enunciado da Súmula n° 377 do Superk>, Tribunal 
de Justiça (STJ). 

3 .3 As pessoas com deflclêncla, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 9.508, de 24/09/2018, 
par11clparão deste concurso públlco em Igualdade de condições com os demais candidatos , no que se refere ao 
conte(tdo das provas, à avaliação a aos critérios de aprovação, ao horério a local de aplicação das provas, e â nota 
mlnlma exigida para todos os candtdatos . 
3.3.1 O candidato com deficiência devera se submeter- a todas as etapas do presente concurso públlco e possuir

todas as condlçiões físicas neoess.árlas ao exare/cio do cargo, visto que, as atribulÇões do cargo não serêo 
modificadas para se adaptar ao candidato com deflciêncla . 

3.4 Para COOCOff&r às vagas reservadas a Pessoas COfTI Deficiência, o candidato deveré: 
3 .4.1 Ourante o preenchimento do Fonnulério E letr0nec0 de Inscrição, informar, em campos especfflCOs, que possui 

a deficiência e que deseja concorrer às vagas reservadas a pessoa com deficiência. Caso necessérlo. 
lnfonna, a forma de adaptação da prova. Indicando as condições de que necessita para a realização desta. 
conforme previsto na Seção 8 deste edital. 

3.4.2 Anexar- (u pload ) em k>cal especlfioo no Formulário Eletrõnlco de Inscrição: 
a) Cópia legív e l d lgltallzada do laudo m6dlco emitido nos (Jltimos 12 meses (contado até o término do 

perlodo das Inscrições), que ateste a espécie e o grau da deficiência com expressa referência ao código 
correspondente de classificação internacional de doenças (CID) bem como a provével causa da 
deficiência atestando a categoria e o grau ou nlvel da deficiência. 

b) Req uerimento (disponibilizado no endereço eletrõnk:o www.ufpl .br/copese). devidamente assinado e 
dlgltallzado de forma legível . Indicando o tipo de deflclêncla, as tecnologias asSlsllvas e as condições 

especificas, caso necessite , para a realização das provas, com justiftCativa acompanhada de parecer 
emitido por- especiallsta na érea de deficiência, para o candidato cuja deftclêncla comprovadamente assim 
o exigir. 

3 .4 .2 .1 O laudo m 6d lco e o req uerimento deve m ■er- digita lizado■ em arquivo único d e no m i.xlmo 
2 MB, em f o rmato PDF e a nexado d u ran te o perfodo de ln■crtçao (de 13108 ■ 01 /0712022). 

3 .4 .2 .2 O candidato com deficiência que, no Formulério do Pedido de Inscrição. não declarar esta condição 
a não envia, a documentação do subitem 3.4.2 deste Edital, perdera o direito de concorJ"er à s vagas 
destinadas aos candidatos em tais condições e nao poderá Impetrar recurso admlnhltratlvo em favor
de sua situação. 

3 .4 .2 .3 O candidato com deficiência que não necessitar de atendimento especializado deverá, também, 
Informa, essa situação no requerimento de que trata o subltem 3.4.2, alínea "b" , deste Edital. 

3.4.2 .4 A deficiência do candidato, admitida a COfTeçêo por equipamentos, adaptações, mek>s ou recursos 
especiais. deve permitir o desempenha das atribuições do cargo. 

3 .4 .3 O candidato com deficiência concorrera concomitantemente às vagas reservadas aos candktatos com 
def1eiência e as vagas destinadas à ampla ~nela, de aCOf'do com a sua pontuação no concurso. 

3.4 .4 Os candidatos com de flclêncla aprovados dentro do número de vagas oferecido para a ampla concorrência 
não serêo computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

3 .4 .5 Em caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em vaga reservada. a vaga sera preenchida 
pelo candidato com deficiência posteriormente classificado. 

3 .4 .6 O candidato com deficiência, se class fficado no concurso figurará em lista especff,ca e também na listagem 
de classlflcaçao geral dos candidatos ao cargo de sua opçAo, observado o número méxlmo de candidatos 
homologados. determinado no Anexo li do Decreto nº 6 .94412009. 

3.5 Antes da homok>gação do resultado final do concurso, o candidato deverá submeter..ae é Inspeção médica 
promovida por Junta médica, designada pela Prefeitura Municipal de União-PI, mediante convocação, que tera 
decisAo terminativa sobre a sua qualificação como pessoa com deflcléncla, ou não, e seu respectivo grau, com a 
finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador realmente o habilita a conCOfTer és vagas reservadas pe:ra 
candidatos em tais condlQÕBS. 
3 .5 .1 O candidato apresentar-se-á para a inspeção médica constante do item 3 .5 às suas expensas . 
3.5.2 Perder-é o direito de concorT8f' às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, po, ocasião 

da inspeção médica, não cumprir com as exigências de que tratam este edital, bem como o que nAo for 
qualincado como pessoa com deficiência ou, ainda, que não comparecer à referida Inspeção. 

3 .5 .3 O candidato que não for- considerado pessoa com deficiência na inspeção médica devera constar apenes na 
lista de classlflcaçAo final do cargo da Ampla Concorrência, caso obtenha pontuação necessérta para tanto e 
desde que não tenha utilize:do o Tempo Adicional conforme seçêo 8 deste edital. 

3 .5 .4 O candidato devef'á apresentar-se à Junta médica munldo de laudo médico e de exames complementares 
comprobatórk>s da def1eiência. 

3.5.5 O laudo médico original deverá ser assinado por um médico especlallsta, contendo na descrição c línica o tipo 
e grau da def1Ciência e as áreas e funções do desenvolvimento afetadas, com expressa referência ao código 
correspondente da Classlflcação Internacional de Doenças (CID). bem como a provável cau&a da deficiência. 
Deve ainda conter o nome legível, carimbo, assinatura. especialização e CRM ou RMS do médico que 
fOfTIBCeU o laudo. 
3.5.5.1 O referido laudo deverá conter-, no mínimo, as lnfonnações constantes no modelo do Anexo V I deste 

edital. Se for o caso, o candklato deverá apresentar também resultados de exames compaementares 
especificas que comprovem a deficiência. 

3 .5 .5 .2 O laudo médico apresentado ter-é validade somente para este concurso p{lbflco e não será devolvido 
ao candidato. 

3.5.6 Durante e Inspeção médica, seré observado pela junta médica: 
1- as informações prestadas pelo candidato no elo da Inscrição neste Concurso P(JbUco; 
11- a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da função a desempenhar; 
111- a viabllidade das condições de acesslbllldade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 

tarefas; 
IV- a poss lbllldade de uso. pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual; . 
V - o res ultado da avaliação com base no disposto oo § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146. de 2015. sem prejuízo 

da adoção de critérios adicionais previstos em edital. 
3 .5 . 7 A compatibilidade entre as abibutções do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada 

durante o eslàgk> probatOrio, na fonna estabelecida no§ 2° do artigo 43 do Decreto nº 3 .298/1999 e suas 
alterações. 

4 .1 A Investidura no cargo está condicionada ao atendimento das seguintes condições : 
a) te, sido apf'Ovado e c lasslflcado neste concurso público, na forma estabelecida neste Edital : 
b) ter nacionalidade brasileira e , no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado P6'° Estatuto de Igualdade 

entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos pollticos. nos termos do artigo 12, § 
1°, da Constituição Federal; 

c) estar em gozo dos direitos políticos; 
d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) estar quite com as obrigações militares. para os candidatos do sexo masculino com Idade de até 45 anos: 
f ) ter Idade mínima de 18 anos no ato da posse; 
g) comprovar os requisitos e,dgldos no Item 2 .1 deste Edital, para o exercício do cargo; 

h) apresentar Atestado de Sanidade Física e Mental: 
i) apresentar Declaração de AcumulaÇlio Licita de Cargos ou Empregos Públicos; 
j) conhecer, atender, aceitar e submeter -se às condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderé alegar 

desconhecimento: 
k) apr-esentar cópias dos seguintes documentos: 

✓ Certidão de casamento, quando for o caso; 
✓ Tltulo de Eleitor, com comprovante da votação atualizada, ou certidão de quitação com a Justiça Eleltoral; 
✓ Certif~do de Alistamento Militar ou Certif~do de Reservista. ou Cert ificedo de Qi5,penso de lnOOfJ)Oraçlio, 

se do sexo masculino, com k:lade de até 45 anos; 
✓ Cédula de Identidade; 
✓ Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
✓ Comprovante da escolaridade exigk:la no item 2 .1 deste Edital; 
✓ Comprovante de registro no conselho proflssk>nal competente, quando for ocaso. conforme especificado no 

item 2. 1 deste Edital: 
1) apresentar 02 (duas) fotografias 3x4 recentes; 
m) concluir com aproveitamento o C urso de Formação Inicial para os candidatos ao cargo de A gente Comunitário 

deSaOde. 
n) apresentar comprovante de que reside em Uni&o-PI na área de atuação da Equipe de Saúde da Famllia (ESF) 

para a qual concorreu ao cargo de Agente Comunitário de Saóde. desde a data da publk:ação deste Edital. 
4 .2 Será obrigatória a comprovação de todos os requisitos/escolaridade especmcados no item 2 .1 deste Edital , quando 

da nomeação até a ocasião da posse. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para Investidura até a data 
da possa ou a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará o cancelamento da inscrição do 
candldato, sua ellmínação do respectivo concurso público e anulaçAo de todos os atos com respeito a ele 
praticados. ainda que já tenha sklo publicado o Edital de Hom°'°Qação do Resultado Final, &em p rejuízo das 
sanções legais cabíveis. 

u 
5 .1 As atribuições dos cargos para este Concurso PóbUco constam estabelecldas no Anexo I deste Edital. 

6 .1 A solicitação de inscrição seré efetuada exelusivamente vie lntem • t . no endereQO eletrõnlco www.ufpl.br/cope,a•. a 
partir das 12h do 13/08/2022 at é às23h59mln do d ia 01 /07/2022, conforme estabelecido no Cronogram a de 
Execução do Concurso - Anexo VII deste Edital, observado o horário local. 

6 .2 O candidato deverá preenche, todos os campos do formulário eletrônico, Imprimir seu pedido de Inscrição e a Gula 
de Recolhimento da União - GRU/Cobrança para pagamento da taxa de Inscrição. 
6 .2 .1 O pagamento deverá ser efetivado em qualquer agência bancária ou em seus corre$p(lndentes até o dia 

02/07/2022, observando o horário da compensação da instituição financeira, caso seja efetuado por aplicativo 
bancário. Após esta data , os pagamentos serão desconsiderados e os pedidos de Inscrição Indeferidos. 

6 .2 .2 O boleto da GRU/Cobrança para o pagamento da taxa de in scrição nesta concurso público deve ser- gerado 
exclusivamente no endereço eletrõnico www.ufpl.br/copese. 

6 .2.3 Não terá validade, para fins de inscrição neste concurso público, o boleto da GRU/Cobrança que, embora 
quitado dentro do prazo, estiver com o código alterado e cujo pagamento não for oonflrmado pelo agente 
financeiro para o banco de dados da COPESE. 

6.2.4 O comprovante de agendamento ou programação de pagamento não tem validade para comprovar o 
pagamento da taxa de inscrição neste concurso públ;co. 

6.3 A COPESE não se responsabilizará por pedido de Inscrição não recebido por motivo de ordem técnica do& 
computadores , falhas de comunicação , congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
imposslbilitem a transferência de dados. 

6 .4 Os pedidos de inscriçêo somente sertlio acate,dos e terêo velid9de epós e comprov9ção do pag9mento da laX8 de 
inscrição, dentro do prazo estabelecido no Item 6.2 deste Edital. 
6 .4 .1 ~ de Inteira responsabilidade do candidato acompanhar a confirmação do pagamento da inscrição, via boleto 

bancário, acessando o sitio - .ufpl.br/copesa e clicando no !cone deste concurso, como condição para 
conferir se sua inscrição foi efetivada, 

6.5 ~ vedada a transferência do valor pago a titulo de taxa para terceiros ou para outros certames. 
6 .6 Uma vez efetivada a inscrição. não será permitida, em nenhuma hipótese. a alteração de dados do candidato. 
6.7 As informações registradas no pedido de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 

COPESE do direito de exclu ir do concurso aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta ou ae 
constatar, posteriormente, que as Informações sAo lnverfdlcas. 

6 .8 ~ assegufOOe 9 devoluçêo do v9tor reletivo é 19xa de inscriçêo no caso de 1;mul9Çêo ou ce,~9mento do concurso. 
por qualquer- motivo. 

6.9 O comprovante de pagamento da inscrição, no qual consta o número de inscrição, deverá ser mantido em pode, 
do(a) candldato(a) e apresentado no dia de realização da prova. se solicitado pela organização do concurso. 

6.10 Não seré aceita inscrição por via postal , fax, condicional e/ou extemporAnea, ou por qualquer outra via que não 
especificada neste Edital. 

6 .11 Será anulado o pedido de inscrição por qualquer vício verifteado no processo de pagamento da taxa de inscrição ou 
falhas verificadas no melo de pagamento escolh ido em desacc>f"do com o estabelecido neste Edita l. 

6.12 O candidato deverá acessar o sitio www.ufpi.br-fcopese e Imprimir o seu cartão de Inscrição a partir do dia 
02/08/2022. conforme consta no Cronograma de Execução do Concurso -Anexo VII deste Edital. 

6 .13 A inscriç3o do ~ndidato impli~rá na aceli9ç3o tota l e incondicional das condições. Pf'evis.teis. neste Edil.si!. 

6.14 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
6 .15 sera desconsk:Jerado o pedido de Inscrição que estiver em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
6 .16 Havendo mais de uma inscrição com pagamento con firmado ou com taxa de isenção deferida, prevalecerá a Ultima 

lnscrlç.ão cadastrada, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais Inscrições realizadas serão 
desconskleradas. O valor da taxa de inscrição não será devotvido. 

A ISEN AO DA TAXA DE INSCRIC 

7.1 Os candidatos q ue atendam a pelo menos um dos requisitos citados a seguír previstos na Lei m unicipal nº 721. de 
13 de junho de 2018. poderão so{iciteir isenção do pagamento da taxe de inscrição. no perlodo de 13 a 17108/2022. 
devendo para tan to, a■slnalar- o tipo d e l■e nçAo pre tendido no fonnu1ai .. 10 d e ped ido d e Inscrição , dispon ível no 
sitio www.ufpi.br-/copese e anexar a documentação relativa ao tipo de Isenção assinalado, conforme discriminado a 
seguir: 
7 .1.1 CANDIDATOS E FETIVAMENTE DOADORES DE SANGUE EM ENTIDADES RECONHECIDAS PELO 

MINISTtRIO DA SAÚDE 
7.1 .1 .1 Os candidatos Doadores de Sangue. além de assinalar no formulério de inscrição a opção 

correspondente ao típo de isençllio pretendida, deverão ainda, enviar (UPLOAD) via endereço 
aletrõnlco www.ufpl.br/copese, cópia legível dlgitallzada de Declaração de efetivo doador e de 
Histórico contendo no m ín imo 03 (três) doações de sangue no perlodo de 01 ano a té o Ultimo dia de 
Inscrição deste Concurso Público. 

7.1.2 CANDIDA TO S E FETIVAMENTE DOADO RES DE M ~ DULA Ó SSEA EM ENTIDADES RECONHEC IDAS 
PELO MINIST~ RIO PA SA0PE 
7 .1 .2 .1 Os candidatos Doadores de Medula óssea cadastrados, além de assinalar no formuliillrlo de 

inscriÇao a opçao correspondente ao tipo de isenção pretendida, deverão ainda, enviar (UPLOAD) 
via endereço eleltõnico www.u fpi.br/copese. cópia leg/vel digitalizada do laudo emitido por médico 
de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, que comprove que o candidato efetuou a doaç&o 
de medula óssea , bem como a data de doação. 

7 .1 .3 CANDIDATOS QUE PERTENÇAM A FAMILIA INSCRITA NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS 
SOCIAIS (CadÚnlco) 
7 .1 .3.1 Os candtdatos que atendam âs exigências legais esteibeleck:las no Decreto nº 6.135, de 26 de Junho 

de 2007, além de assinalar no formulário de Inscrição a opção correspondente ao tipo de Isenção 
pretendida, deverão Informar o Número de ldentiflcaçAo Social - NIS, a tribuído pelo Cadúnlco do 
Governo Federal . desde que. cumulativamente, se enquadrem nas condições a seguir 
especificadas: 
a) candidato lnscrflo no Cadastro Único para programas Sociais do Governo Federal - Cadúnlco, 

de que trata o Decreto nº 6 .135. de 26 de junho de 2007: e 
b) for- membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6 .135, de 26 de junho de 2007. 

ou seja , aquela com renda per capita de até meio salário-mlnimo ou que possua renda familiar 
mensal de até três salérlos mlnimos. 

7 .1 .3.2 A Universidade Federal do P iauf consultará o órgão gestOf" do CadÜnico para verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo candidato. 

7.2 A documentação solicitada nos subltens 7.1.1 e 7.1 .2 deverâ sar dlgHallzad a e m a rqui vo único d e no m , xlmo 
2MB, e m tormt1to PDF, • ~n ex~ ~ em loc;,.I próprio do tormult,rlo e letr6nlco d e lnacr tçk, obedecendo és 
demais instruções contidas na página de inscrição do Concurso. 

7 .3 A declaração falsa suJeltaré o candidato às sanções previstas em lei, aptlcando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único, do art . 10, do Decreto nº 63.936, de 06 de setembro de 1979 e esteirá suje ito a : a) cancelamento da inscrição 
e exclusão do concurso, se a fal~dade fOf' constatada antes da homologação de seu resultado: b) exclusão da tista 
de aprov&dos, se a falsidade for eonstatada após a homologação do resultado e antes da 00meaçêo para o cargo: e 
declaração de nultdade do ato de nomeação, se a falsldade for constatada após a sua publlcação. 

7.4 A relação dos candidatos com pedtdos de Isenção da taxa de Inscrição deferidos será d lsponlblllzada na Internet. no 
endereço eletrônico www.u fp i.br/copese. até o dia 22/06/2022. 
7 .4 .1 O candid ato com p ed ido de Isen ção deferido tenli s ua lnsc .. lçlo automaticamente conffnnada. 

7.5 Os candidatos com pedidos de isenção da taxa de Inscrição Indeferidos poderão Interpor recurso mediante o 
preenchimento de fonnuláõo d isponível na página eletrônica www.ufpi.br/copese até o dia 23/06/2022. que serão 
analisados até o dia 27106/2022, con forme consta no Cronograma de Execuçao do Concurso - Anexo V II deste 
Edital. 

7.6 Os candidatos que tiverem seus pedidos de Isenção Indeferidos deverão Imprimir a GRU/Cobrança e efetuar o 
pagamento até a dal8 previs l8 no subitem 6 .2 .1. 

8 .1 ~ facultado ao candidato com deficiência requerer no período de inscrlçlo, 8tendimento especializado, para o dia da 
realização da prova escrtta objetiva , Indicando as condições de que necessita, como previsto no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 9 .508/2018. 

8 .2 Para solicitar Atendimento Especlallzado. o candidato com deficiência deveré Indicar as condições de que necessita 
para a realizaçao da prova escrita objetiva em local próprio no Formulário do Pedido de Inscrição, escolhendo a 
opção ·deficiência" e lnd!cando o tlpo de deficiência em que se enquadra, bem como, anexar (upload ), em arquivo 
único. durante o perfodo de Inscrição (de 13/06 • 01 /07/2022). o laudo médico e o requerimento conexo. conforme 
procedimento já explicitado no subitem 3 .4 .2 deste edital. 
8 .2 .1 O atendimento às condições 601iciteidas ficará sujeito é análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. bem 

como ás ix,ssibilidades de atendimento compalfvel, dentro das cond!ÇÕBS da UFPI/COPESE. 

P.flgltla flde 30 

°':~~~ 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

293Ano XX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 10 de Junho de 2022 • Edição IVDXCII

(Continua na próxima página)

~ 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA M UNIC IPAL DE UNIÃ O 

8 .2.2 O não cumprimento do item 8.2 deste Edital , desobrigará a organização deste Concurso Público dar 
cumprimento ao que estabelece o Item 8.3 deste Edital . 

8 .3 De acordo com o Decreto nº 9.50612018, fica assegurado o acesso âs seguintes tecnologias assistivas nas 
realizações das provas deste concurso público, sem prejuízo de adaptações que se fizerem necessérias: 
1- ao candidato com deficiência visual: e) prova impressa e m caracteres ampliados, oom Indicação do tamanho da 

fo nte; b) auxilio de fiscal ledor, com leitura fluente e e ) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das 
respostas; 

li- ao candidato com deficiência auditiva : a) auxilio de flscat Intérprete de Lfngua de Sinais - L ibras, nos termos do 
disposto na Lei n º 12.319, de 1° de aetembro d e 2010, p.-eferencialmente com habilitação no Exame de 
Pro ficiência do Program a Nacional para a CenlflcaçAo de Proficiência no Uso e Ensino da L ibras e para a 
CertlficaçAo de Proficiência em T radução e lntefl)r8taçAo da Libras/Língua Portuguesa - Prolibras: e b) 
a utorização para utlllzação de aparelho auricular, sujeito é inspeção e é aprovação pela a utoridade responsável 
~o concurso püblico, com a finalid$de de garantir a integridade do certame; 

111- ao candidato com deficiência flslca: a) moblllárlo adaptado e espaços adequados para a reallzação da prova : b) 
designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das respostas: e c ) facilidade de 
acesso às salas de realização da prova e às demais instalações de uso coletivo no local onde será realizado o 
certame. 

8 .4 Para e feito de c lassif'tcação do tipo de deficiência apresentada pelo candidato, serão observadas as categorias 
constantes no Art. 4°. Incisos Ia V do Deereto F&deral n° 3.298/1999. de 20 de dezembro de 1999. quais. sejam : 
1 - Ceflclêncla flslca 
li - Deficiência auditiva 
Ili - Deficiência visual 
IV - Deficiência m ental 
V - Deficiência múltipla 

8.5 O candidato com deftciência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá requerê-10, oom 
justificativa acom panhada de parecer emitido por eQUipe multiprofissional ou por profissional especialista nos 
Impedimentos apresentados por cada candidato, no prazo estabelectdo no edital. 

ç BUOOI!! 

9 .1 O candidato obeso ou a candidata gestante poderá solicitar é COPESE até 5 (cinco) dias Utels antes da realização 
da prova , por melo da página eletrõnlca www.ufpl.br/cop•••• cadeira com mais espaço ou mesa e cadeira 
separadas. 

9.2 A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a reallzação da prova poderá fazê-lo, devendo, 
para tanto. encaminhar é COPE SE solicitação dlsponlvel na página eletrônica www.ufpl.br/cope•• até 5 (cinco) 
dias Utels antes da realização da prova, com qualif"tcação completa d a candidata, nome e data de nascimento da(s) 
criança(s) e os dados do(a) acompanhante $dutto(a) (nome, data de nascimento, nUmero e órgao expedidor da 
cédula de Identidade. número do CPF). que deverá oomp.areoer ao tocai de realização da prova. ficar em sala 
reservada para essa finalidade e responsabilizar-se pelos cuidados e guarda da(s) criança(s). 
9 ,2 , 1 Em caso de atendimento da solicitação, a COPESE/UFPI providencia rá sala especifica para a(s) crianç.a(s) e 

o(a) acompanhante. 
9.2.2 A COPESE não se responsabilizaré pelos cuidados e guarda da(s) criança(a) durante a realização da prova. 
9.2.3 No momento da a mamentaçAo, a candidata deveré ser acompanhada por uma fiscal cadastrada pela 

COPESE. 
9 .2.4 Não haverá compensação do tempo utlllzado para amamentação e outros cuidados matemals no tempo de 

duração da prov a. 
9.2.5 Não será permitida a presença da(s) criança(s) e nem do{a) acompanhante na sala de realização da prova. 
9 .2 .6 A candidata lactante que estiver com a(s) crlança(s) no momento de realização da prova e não levar 

acompanhante para cuidar da(s) crtança(s) não fará a prova. 
9.3 O candidato travesti ou transexual que após realizar a sua inscrição neste concurso desejar atendimento pelo NOME 

SOCIAL (designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida. em 
consonancia com a sua Identidade de gênero) poderá sonclté•lo na péglna eletrônica www.ufpl.br/copese. por melo 
de formulário disponível, que deverá ser lmpre88o, preenchido com a Justificativa da condição que motiva a 
sollcitação, devidamente assinado e enviado pelo e-meti cooese@y[pj edu br- no perlodo de 13/ 06 • 01/07/2022. 
9 .3.1 Não serão aceitas outras fonnas de sollcltação para atendimento específtCO pelo NOME SOCIAL, tais como: 

via postal, telefone e redes sociais. 

.a u 

10.1 Este concurso público ser6 realizado em 03 (três) etapas. conforme especificadas a seguir: 
a) 1• Etapa: Prova Escrita Objetiva de conhecimentos gerais e específicos, de carater c lassmcatórto e 

elimlnatório, para todos os cargos: 
b) 28 Etapa: Avaliação de T ftulos, de can:l ter ciasslflcatOrlo, somente para os cargos de Professor: 
e) 3ª Etapa: Curso de Formação Inicial, de caréte r eliminatório, exclusivamente para o cargo de Agente 

Comunitário de Saóde. 
10.2 As etapas do concurso póbtico serão realizadas em datas previstas no Cronograma d e Execução do Concurso -

Anexo V II deste Edital. Ressalta-se, contudo, a possibilidade de eventuais a lterações em decorrência de 
necessidade. desde q ue devidamente motivadas. justificadas e comunicados aos candidatos na pégina 
e letrõnlca da COPESE/UFPI (www.ufpl .br/coQ*H), resguardando o direito dos candidatos. 

11 .1 A Prova Escrita Obietiva, de conhecimentos gerais a aspeclficos do cargo. constará de 50 (cinquenta) questões . 
cada questão com 5 (clnoo) altemaUvas da respostas, do tipo mClltipla escolha, com uma única resposta correta, 
valendo 02 (dois) pontos cada questão, to talizando, no m áxim o, 100 (cem ) pontos. 
11 .1 .1 N a Prova Escrita Objetiva, a parte de conhecimentos gerais seré composta de questões sobre L lngua 

Portuguesa e R ack>cfnio Lógico para os cargos de A.genta Fiscal de Tributos, Fiscal de Obras e Agente 
Munlclpal de T ransito; Língua Portuguesa e Legislação do SUS para os cargos de Bloqulmico, 
Enfermeiro, Fisioterapeuta, Odontó logo, Nutricionista, Psicólogo, Técnico em Enfem,agem, Técnkx> em 
Saüde Bucal. Técnico em Laboratório e Agente Comunitário de Saüde; e Ungua Portuguesa e 
Fundamentos a Métodos Educacionais para os cargos de Professor. 

11.1 .2 A parte da Prova Escrita ObjeUva referente a conhecimentos especlflcos constara de questões 
especificas para cada cargo. 

11 .2 As 6 reas de conhecimento, a quantidade de ques tões por érea e o to tal de pontos da Prova Escrita Objetiva de 
conhecimentos gerais e especlflcos estão especificados no quadro a segui r. 

CARGOS 

TécnÍ00 em Enfennagem, Técnl00 em 
Saúde Bucel. T6cnloo em Labonltõno e 
Agente Comunitário de SaUde 

Bloqulmloo, Enfem,elro, Fl$$0t8f111peuta, 
F>sk:ólogo, Odontólogo, Nutricionista 

Profes$00'" de, Edu~ lnf•ntll , Profffsor 
do 1• ao s• ano, Professor do e• ao 9" 
•no: Clenckls Naturais, Geografia, 
H istOria, Ungua P0t1uguesa, Matemêl.c&, 
Llngua Inglesa. EducaçAo Física 

Ascal de Obl"as. Agente Flsca, d e Tributos 
e Agenle Munk:lpel de Trênslto 

N"DE 
QUESTÕES 

10 
10 
30 

10 
10 
30 

10 

10 

30 

10 
10 
30 

TOTAL 
MÂXIMODE 

PONTOS 

100 

100 

100 

100 

11 .3 As matértas e áreas de conhecimento sobre as q ua is versará a Prova Escrtta Objetiva para cada cargo e os 
respectivos conteúdos programáticos constam no Anexo li des te Edital. 

11 .4 A Prova Escrita Objet iva será realizada na cidade de Unlã0-PI . no dia 07/0812022, conforme data prevista no 
Cronograma de Execução do Concurao - Anexo VII d este Editei, com 04 (quatro) horas de duração, jé inclu ído o 
tempo para preenchimento do cartao-,resposta . A prova terá Inicio as 08h00 (oito horas) e encerrará as 12h00 
(doze horas). observado o horério local. 

11 .4 .1 Caso o numero de candidatos inscritos. exceda é oferta de lugares adequados existentes na cidade de 
União-PI , é COPESE reserva-se o direito de realizar a Prova Escrita Objetiva na cld•d• de T•r•■lna-PI. 

11 .4 .2 O local de aplicação da Prova E SCt"ita Objetiva, da conhecimentos gerais e especificas, constará no cartão 
de Inscrição do candidato. 

11.4.3 São da responsabilidade exclusiva do candidato, a identificaçAo correta de seu local de realização da 
prova e o comparaclmento na data e horárto detem,lnados. 

11 .5 O candidato somente poderá realizar a P rova Escrita Objetiva no local estabelecido pela COPESE/UFPI , que 
art:>11raré a alocação do candidato de aCOf'do com seus próprios critérios. 

11 .6 Considerando-se as recomendações e as medidas de combata e prevenção do contágio do novo coronavfrus 
(COVID-19), sertlo d ivulgadas nonnas em vigor. quando de realização da Pf"ove Escrita Objetiva, no que se refere 
aos cuidados de d istanciamento social e higienlzação. 
11 .6.1 O candidato deverá comparecer ao IOcal determinado para a reallzaçAo da prova com a ntecedência m ínima 

de 01 (um■) hora do horário fixado para o seu inicio, munido de: 
a) Caneta esferogréflca da cor preta de material transparente (e•crlta groai•a ); 
b) Cartão de Inscrição: 
c) Documento original de Identidade Civil ou MUitar, Carteira de Registro Profissional ou Carteira de 

Trabalho e Previdê ncia Social, ou ainda , Carteira Nacional de Habilitação, lnfonnado no pedido de 
Inscrição. 

11 .7 A en trad a dos candidatos na sala de prova só seni permltk:fa a panlr das 07h00 (sete) horas, após Identificação e 
ver ificação do seu s dados petos fiscais credenciados, salvo em caso de motivo de força maior . 

11 .7 .1 Em caso de perda, rotJbo e extravio do documento original utll lzado na lnscriçao, será aceito documento 
de Identificação ortglnal d iferente daquele Informado no ato da Inscrição. desde que tenha fotografia 
recente e fé p üblica. 

11 . 7 .2 O candida to que apresentar documento de identificação diferente do info rmado na in scrição, ou 
documento que levante dúvidas relativas à fisionomia. à assinatura do portadOf'" o u de qualquer outra 
natureza, seré subfnetklo à ldentlflcaçAo especial , compreendendo coleta de dados, de assinatura e de 
Impressão digital e m formulário próprio. 

11 .7.3 Serão considerados documentos de lden Uficação q ue tenham fé pUblica aqueles q ue permitem a 
comparação da Im pressão d igital e forem expedidos pelas Secretarias de Segurança Públlca. Diretor ia 
Geral da Polícia Civil , Forças Armadas e Polícia Mil itar, bem como a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social-CTPS, a Cart.9ira Nacional d 9 Habilitação-CNH a as Cartei ras expedidas por Ordens ou ConSélhos 
Profissionais que. por lei federal. são vélidas como documentos de identificação. 

11 .7.4 N ão serão aceitos como documentos de Identificação: certidões de nascimen to, CPF, tllulos eleito rais , 
carteira de estudante , carteiras funcionais sem vak>r de Identidade, nem documentos lteglvels, não 
ldentlflcévels e/ou danificados. 

11 .7 ,5 N ao serã aceita cópia do documento d e identi ficaçao, ainda q u e a v tenticad.a, nem protocolo de solicitação 
de documento . 

11 .7 .6 T a mbém não será aceito b<>Jetlm de ocorrência sob re perda, roubo ou extravk> de d ocumento de 
identificação. 

11 .7.7 N ão seré aceito docum en to de identificação apresentado pelo candidato e m formato digital que te nha sido 
fotografado, digltalizado ou escaneado em aparelho celular o u o utro equipamento e le trônico. 

11 .7 .8 Sem o documento original de Identidade o candid ato não fará prova. 
11 .8 Após ser Ident ificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de aplicação da Prova Escrita Obje tiva , sem 

autorização a acompanhamento do fi scal. 
11 .8 .1 O candidato que se retirar do local d e p rova não poderé retornar em h ipótese a lguma. 

11 .9 As 8h00 (oito horas). ao ouvir o toque de sirene o u outra forma de 8Utortzaçao convencionada, os fiscais de sala 
deverão apresentar aos candidatos o saco de provas, devidame nte lacrado, abri-lo, distribuir o Caderno de 
Questões e autorizar o Inicio da Prova Escrita Objetiva. 

11 .10 Não sera admitido ã sala de realização da Prova Escrita Objetiva , o candidato que se apresentar após o hortir lo 
estabelecido para o início d a referida prova. 

11 .11 Se antes do começo da Prova E scrita Objetiva ocorrer falta eventual de energia e lé trica o u outro fenômeno 
relevante em sala(s ) no(s) centro(s) de apllcação de prova (CAP ). o horário do lnlck> d a prova poderé ser 
prorrogado, mediante anélise da situação e decisao da COPESE/UFPI. Neste caso, haveré compensação do 
tempo no horario de duração da prova. 

11 .12 Se ocorrer eventual falta de energia e lé trica ou outro fenômeno relevante em sala(s) no(s) centro(s) de aplicação 
de prova (CAP) durante a realização d a Prova Escrita Objetiva , que com provadamente prejudiq ue o andamento 
dos traba lhos, poderé haver remanejamento dos candidatos para outra sala ou compensação d o tempo no 
horflrlo de duração da refer ida prova. m ediante decisão tomada pela COPESE da acordo com a avaliação do
problema. 

11 .1 3 É expressamente proibido ao candida to portar na sala de aplicação da prova quaisque r a parelhos de 
comunk:ação, de cálculo e/ou de regis tro de dados. Oura n te a realização d a Prova Escrita ObjeUva n ão será 
permitida qualquer espécie de consulta a materiais e apontamentos Impressos ou eletrônicos e comunicação 
entre os candidatos, bem corno portar armas, u sar óculos escu ros, boné, boina, chapéu ou similares 
(ressalvados os casos de expressa recomendação médica, devidamente comp rovada). 
1 1 .13 .1 Se o candidato comparecer ao local portando objetos não permitidos. antes de adentrar na sala. os 

fiscais orientarão para desligar o celula r (retirando a bateria) e depositar o(s) objeto(s) em saco porta 
objetos fomecido pela organização do concurso, lacrando-o a colocando embaixo da carteira. Se o 
telefone celular o u outro aparelho tocar ou chamar. a Prova Escrita Objetiva será apreendida, o 
candidato deixará a sala e terá o seu nome excluído do certame. 

1 1.13.2 O candidato com o qual for con statad a, por m elo da fiscalização, a posse de qualquer dos objetos e/ou 
aparelhos eletrónicos citados no Ite m 11 .13 deste Ed ital, após in ic iada a Prova Escrita Objetiva , terá sua 
prova apreendida mediante lavratura do Termo de Apreensão de Prova. 

11 .13.3 Em caso de su speita de fraude, os objetos e/ou aparelhos eletrô ntCOS e ncontrados e m poder do 
candidato poderão ser recolhidos para fins periciais e o candidato será encaminhado para Investigação 
policial pelo(s) órgão(s) competen te(s). 

11 .13.4 A COPESE não se responsabllizaré por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização da P rova Escrita Objetiva, nem por d anos ne les causados. 

11 .14 Duran te a realização da Prova Escrita Objetiva, o s candidatos poderão ser subm etidos à filmagem. coleta de
Impressões digitais, a revista com detector de ~tBls e outros procedimentos p,.tra prevenção de fraudes no 
concu rso público. 

11 .1 5 Te rá sua prova anulada e será automaticamente eliminado deste concurso público, o candidato q ue durante a 
realização da prova: 
a) for s urpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
b) utilizar-se de livros, m áquinas de calcular e/ou equipamento sim ilar, dicionário , notas e/ou impressos que não 

forem expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro candidato; 
e) for surp~ndldo poí"Umdo qualquer dos equipamentos ou s imilar, discrlmin&dos no item 11 .1 3 deste Edital. 
d ) faltar com o devtdo respeito com qualque r membro da equipe de aplicação d a prova , com as autoridades 

presentes e/ou com os outros candidatos; 
e) recusar-se a e ntrega r ou levar o caderno de questões (prova escrita) e/ou o cartão-resposta ao té rmino do 

te mpo destinado para a sua realização; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo. sem o acompanhamento de fiscal e/ou portando cartão-resposta; 
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g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamenlo indevido; 
h) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos o u ilegais para obter aprovaçao pr"6pria ou de terceiros. em 

qualquer etapa deste concurso público; 
1) nao permitir a cofeta de impressão dtgital, como forma de identificação. q uando se fizer necessãrio; 
j) ausentar-se da sala de provas levando cartão-resposta e/ou o cad erno de questões (prova). 

11 .16 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para apUcaç.ão da prova em razão de 
afastamento de candidatos d a sala de prova. 

11 .17 No dia de realização da prova , não serão pt"estadas informações referentes ao conteúdo da prova e/ou aos 
critérios do ava1iação/classificação, por qualquer membro de equ ipe de aplicação da prova e/ou pelas 
autoridades presentes. 

11 .18 O cartão-resposta será entregue ao cand idato após decorrido 30 (trinta) m inutos do início da realização da prova 
escrita, mediante assinatura obrigatória do candidato no cartão-resposta e na folha de frequência de sala . 

11 .19 Somente seré pennilido ao candidato entregar o seu caderno de questões (prova escrita) e cartão-resposta após 
01(uma) hOra do inicio da realização da prova. 
11.19.1 O candidato que, por qualquer m otivo, entregar o caderno do questões (prova escrita) antes de 

completar 01 (uma) hora do Inicio de realização da prova, seré automaUcamente eliminado deste 
concurso público. 

11 .20 As res~tas serão transcritas para o cartão-resposta, que é o ún tCo documento válido para a correção e le trõ ntea 
através de k3itura digital. 

11 .21 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato, o preenchimento do cartao-resposta, a conferência dos dados 
nele contidos e a assinatu ra no cartão-resposta e na folha de frequência de sala. 
11 .2 1.1 As marcações que estiverem em desacordo com as Instruções contidas no cartão-resposta serão 

consideradas Incorretas. Os prejuízos advfndos dessas marcações são de Inteira responsabil idade do 
candidato. 

11 .22 Não será permitido q ue as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso q ue o 
candkiato tenha S<Mlcltado a tendim ento especializado, conforme o Item 8.3 deste Edital. Neste caso, se 
necessário. o candidato será acom panhado por ledor devidamente treinado, determinado pela COPESE/UFPI. 

11 .23 Ao encerrar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal da sala, o cedemo de questões (prova 
escrita) e o cartão-resposta. devidamente assinado. 

11 .24 Em nenhuma hipótese, haverei s ubs tltuiçAo do cartão-resposta por e rro do candidato, seja qual for o motivo 
alegado. 

11 .25 O não comparecimento ao k>cal, horário e data determinados para realização da prova lm~ lcará a ellmlnação 
automática do candidato. 

11 .26 Não será aplicada prova em k>cal, d ata o u ho rário diferente dos predetenninados no Cartão de inscrição do 
candtdato e no Cronograma de Execução do Concurso - Anexo VII des te Edital, ressalvando-se o caso de 
possível alteração devidamente com vnicada aos candidatos. 

11 .27 As provas como os respectivos gabaritos p reliminares serão disponibilizadas no endereço eletrõnk:o 
www.ufpl.br/copeee na data de 09/0812022, cuja data consta no Cronograma de Execução - Anexo VII deste 
Edital. com os respectivos gabaritos. 

11 .28 O resultado da Prova Escrita Objetive seré divulgado no endereço eletrônico www.ufpl .br/c o pese a té o dia 
2,4/08/2022, confom,e previsto no Cronograma de Execução - Anexo VII des te Edital. 

11 .29 Em hipótese alguma, haveré vista ou revisão de prova. No entanto, o candidato poderé Interpor recurso nas 
datas previstas no Cronograma de Execução do Concurso - Anexo VII deste Edital referente és q uestões da 
Prova Escrita Objetiva na forma especificada na seção 14 deste Edital. 

11 .30 Seré aprovado na P rova Escrita Objetiva o candidato que atingir. no mfnimo, 40% (quarenta por cento) de acerto 
das questões de cada érea de Conhecim entos Gerais; e , no mlnlmo, 50% (cinquenta por cento) de acerto das 
questões da área de Conhecimentos Específicos do cargo. 
11 ,30, 1 O candidato que at ingir os percentuais de acerto Inferiores aos especificados no Item 11 .30 deste Edital 

sera considerado reprovado na Prova Escrita ObJeUva e ellmlnado deste concurso público. 
11.31 Se , após a realização da prova, for constatado por melo eletrõnico, estatístico, vfsua l, grafológico ou por 

Investigação polida!, ter o candidato utilizado processos Ilícitos, sua prova seni anulada e ele sen:i 
alrtomatlcamente ellmlnado deste concurso pú~loo. 

12.1 A Avaliação de Títulos será realizada somente para os candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva de 
conhecimentos gerais e especlflcos e classlflcados confonne os llmltes a seguir: 
a) 05 (cin co ) voz es o número de vagas especificado para os cargos de Professor da Educação Infantil e 

P rofessor 1° ao 5° Ano: 
b) os (oito ) vozas o número de vagas especificado para os cargos de Professor 6º ao go Ano - Llngua 

Portuguesa e ProfessOI"" 6° ao 9° Ano - Matemática ; 
c) 10 (dez) v ezes o ntJrnero de vagas especificado para os cargos de Professor 6° ao 9" Ano - Ciências 

Naturais, Pro fessor 6° ao go Ano - Geografia . Professor 6° ao go Ano - História , ProfessOI"" 6° ao go A no -
Língua Inglesa e Professor 6º ao go Ano - Educação F lsica. 

12 .1 .1 Os candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva e empatados na Ultima posição. dentro do limite de 
candidatos classlflcados estabelecklo par& o respeçtlvo cargo, também estao hablHtados é entrega de 
tltulos. 

12.1 .2 Os candidatos que não atingirem Classificação suficiente para participar da avaliação de títulos, ainda que 
tenham obtido aprovação na Prova Escrita Objetiva de conheclmentos gerais e específicos, serão 
eUmlnados deste concurso público. 
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12.2 A Avallação de Tltulos terá caréter ctasslflcatório e os títulos e serem considerados são os constantes no Anexo 
Ili deste Edital, não se admitindo pontuação a qualquer outro documento. 
12.2.1 Sertlo considerados corno Utulos eponas os documentos expedidos por instituições devidamente 

reconhecidas, confonne especificados na Tabela de Pontuação de Titules - Anexo Ili deste Edital. 
12.2.2 Os diplomas e certificados obtidos no exterior só serão aceitos se revalidados e registrados no Br;e1s11, n9 

forma da lei. 
12.3 O. documentos deverão ser enviados (Upload), no periodo de 25 e 26/08/2022, por melo do Sletema de 

lnacrlçõe,e do Processo Salatlvo. 
12.4 Os documentos comprobatórios a serem examinados deverão ser digitalizados de m aneira perleltamente leglvel, 

abrangendo todo o corpo do documento (frente e verso, quando houver), em arquivo único de no méxlmo 10MB. 
em formato PDF. obedecendo a seguinte ordem: 
a) FO,ha 1: Planilha de Avaliação de Títulos. devidamente preenchida e assinada (Anexo IV); 
b) Folha 2 : Cópia do RG e CPF : 
c) Folha 3: Declaração de veracidade das cópias dos documentos comprobatórios enviados (Anexo V): 
d) Demais Folh9s: Documentos correspondentes a cada Item, quando houver (Documento item 1 , 2 ou 3), da 

Planllha de Avaliação de Tltul0$ (Anexo IV). 
12.5 Caso não seja possível fazer o download e/ou abrir arquivos por terem sk:to enviados de forma Ilegível, com 

senhas. corrompidos ou qualquer outra situação. a Avaliação de Títulos não poderá ser realizada e o candidato 
re<:et>erá nota zero na referida avaliação. 

12.6 Será desconsiderado o titulo que não preencher devidamente o requisito da comprovação e/ou não permitir uma 
análise precisa e c lara pela Comissão de Avall&ç:Ao de tftulos. 

12.7 Serão considerados como tltulos os expedidos por instituições devidamente reconhecidas, conforme 
especificado no Anexo Ili deste Edital. 

12.8 O envio de documentos não assegura ao candidato sua aceitação pela comissão que lré anallsã-k:is. 
12.9 Cada documento seré considerado e avallado uma únk:a vez.. 
12.10 Comprovodo om qualquer tampo, ln-ogularldado ou ilogatk:lade na obtenção dos documentos apresentados 

relativos aos tltulos. a respectiva pontuação do candidato seré anulada. 
12.11 A pontuação dos tftulOs é limitada ao valor máximo de 10 (dez) pontos. resultante do somatório dos pontos 

especificados na Tabela para Pontuação de Titulas - Anexo Ili deste Edital. 
12 .12 Os pontos que excederem o valor méxlmo de cada utulo estipulado na Tabela de PontuaçAo de Titulo - Anexo Ili 

deste Edital, bem como 0$ que excederem o tote,I de 10 (de:.t) pontos, serão desconsiderados. 
12.13 Não serão aceitos titulas após a data aprazada, constante no Cronograma de Execução - Anexo VII deste Edital . 
12.14 Para comprovar a experiência profissional no cargo pleiteado, o candidato deverá atender, pela menos. a uma 

das condições especificadas a seguir: 
12.14.1 Se realizada em Instituição pUbllca : 

a) Cópia 190ível da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). constando obrigatoriamente a 
folha de ldentificaçao com número e série, a folha com fotografia do ponador. a folha com a 
qualificação civil, a folha de contrato de trab8ilho e as folhas de alterações de salários que constem 
mudança de função; ou 

b) Cópia do ato, portaria, termo de posse ou outro documento de nomeação, acrescida de cópia ou 
original de certidão de tempo de serviço ou de cópia ou original de deciaraçBo emitida pelo 
empregador que informe o período (com Início e fim. se for o caso) e a discriminação do cargo 
exercido ou serviço reallzado. 

12.14.2 Se realizada em insutuiç8io privada: cópia d1;1 Carteira de Trabalho e Prevkt&ncia Social (CTPS), 
constando obrigatoriamente a folha de identificação com numero e série, a folha oom fotografia do 
ponador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de 
salários que constem mudança de função. 

12.14.3 Se realizada como autõnomo: cópia do contrato de prestação de serviços na área especfflca do cargo a 
que concorre, com firmas reconhecidas om cort6rio, constando om cllaçllo textual ou em carimbo o 
numero do registro no Conselho Profissional ou acompanhada de cópia da carteira de registro no 
Conselho Profissional; cópia de recibo de pagamento autônomo (RPA) do(s) respectivo(s) ano(s) 
trabalhado(s); e cópia ou declaração original com firma reconhecida em cartório que Informe o período 
(com início e fim, se for o caso), o cargo e a discriminação do(s) serviço(s) realizado(s). 

12.14.4 Se reallzada co,no pessoa Jurídica: cópia do contrato de prestação de eervlços ne éree especifica do 
cargo a que conoorre, com firmes reconhecidas em cartório, constando em citação textual ou em 
carimbo o número do registro do prestador de serviço no Conselho Profissional ou acompanhada de 
cópia de carteira de registro no Conselho ProflsslOnal ; e cópia de deciaraçAo ou original com firma 
reconhecida em ca,rtório, assinada pelo contratante. que Informe o período (com início e fim, se for o 
caso). o cargo e a discriminação do(s) servlço(s) reallzado(s). 

1 2.14.5 Se realizada por meio de cooperativa de profissionais: cópia do Estatuto Social da Cooperativa , 
acrescida de cópia ou declaração original emitida pela cooperativa, informando a condição de 
cooperado oo proflsslonel. o perfodo (com Início e fim, se for o caso), o cargo e a discriminação do(s) 
servlço(s) raalizado(s), com citação textual ou em carimbo do número do registro no Conselho 
ProfisstOflal , ou acompanhada de cópia da carteira de registro no Conselho Profissional. 

12.15 Pera efeito de cômputo de pontuação relatlva ao tempo de experiência profissional , somente será considerado 
tempo de experiência no exerclcio de profissão/emprego em anos completos, não sendo posslvel a soma de 
pttrfodoii rttmanescentes de cada emprego e nao sendo considerada mais d o uma pontueç8io concomitente no 
mesmo perfodo. 

12.16 Não será aceito aua)quer tipo de estágio obrigatório (cunicuter) ou não obrigatório (extracurricular), bolsa de 
estudo, prestação de serviços como vOluntérto. monitoria ou tutoria para pontuação como titulo ou experiência 
profissional. 

12.17 A experiência profissional realizada antes da obtenção do Ululo de graduaçAo, na érea que habilita o candidato 
para o exercício do cargo plelleado nes te concurso público. não será considerada para fin s de pontuaçAo. 

12.18 Não será considerada a experiência proflss~nal do candidato no magistério na avaliação de UtulOs de cargos 
técnicos. 

12.19 1: de exclusive responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos documentos para avaliação 
de tltulos . 

12.20 Em caso de dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão legal. seré exigido o reconhecimento de firma e a 
autenticação de cópia dos documentos apresentados pelo candidato para avallaçao de titulas. Se o candidato não 
providenciar o reconhecimento de firme ou a autenticação dentro do prazo exigido. os documentos não serão 
cons iderados. 

12.21 Levando-se em conta que a etapa de Avaliação de Título& é apenas ciassiflcat6ria , o candidato que não entregar 
ou não comprovar os títulos não será eliminado deste certame, mas deixara de pontuar e receberá nota zero 
nee.sa etapa do concurso pUblico. 

12.22 O resultado de Avaliação de Tftulos seré divulgado pela COPESE/UFPI na página eletrônica www.ufptbr/copese 
até o dia 13/0912022. conforme previsto no Cronograma de Execução - Anexo VII deste Edital. 

12.23 O candidato poderá Interpor recurso sobre o resultado da Avaliação de Títulos conforme expllcltado na seção 14 
deste Edital. 

12.24 Constatada, a qualquer tempo, falsificação, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados relativos é Avaliação dos Títulos, a COPESE considerará não satisfeita a exigência documental. 
anulará a respectiva pontuação do candidato e daré conhecimento do fato é autoridade competente para adoção 
das providências administrativas. civis e peneis cabíveis . 

13.1 Os candidatos aprovados e c lassificados na Prova Escrita Ob}eUve pera o cargo de Agente Comunitério de 
Saúde, até o limite de duas vezes do número de vagas, participarêo de Curso de Formação Inicial, de caréter 
eliminatório, e esta~o suj~tos ao con~e de frequência e é verificação de rendimento. 

13.2 A relação dos candk:la10s aprovados e classificados na Prova Escrita Objetiva para o cargo de Agente 
Comunltérk> de Saúde será divulgado até o dia 24/08/2022. A Prefeitura de União-PI fará convocação dos 
candidatos para participação no Curso da Formação Inicial no Oiério Oficial dos Municípios do Estado do P iauí, 
bem como divulgará a convocação na pégina eletr-onica da COPESE (www.yfpl.br/ç9pese) e da Prefeitura 
Municipal de União-PI (unllo el goy br), Informando e data, o hon\rlo e o local para comparecimento. 
13.2.1 O Curso de Formação Inicial tera lnlck> após a divulgação do resultado definitivo da Prove Escrita 

Objetiva pela COPESE, em data a ser definida pele P refeitura Municipal de União-PI. 
13.2 .2 O candidato que não comparecer ao local na data e horário Informados para o Curso de Formação Iniciei 

será considerado desistente e eliminado deste concurso público. 
13.3 O Curso de Formação Inicial seré ofertado gratuitamente para os candidatos, sob a responsabilldade da Secretaria 

Municipal de Saúde de União-PI, terá uma carga horária de 40 (quarenta) haras e exigirá aproveitamento mínimo 
de 70% (setenta por cento), expresso em pontos. e frequência de 100% (cem por oonto). 

13.4 Os conteúdos, metodologias, controle de frequência, critérios de avaliação e hon\rios de funcionamento do Curso 
de Formação Inicial ficam a cargo da Secretaria Munlclpal de Saúde de União-PI, em consona.nela com a 
legislação vigente e levando-se em conta as atnbuições para o exercício do cargo definidas em lei. 

13.5 O resultado do Curso de Formação Inicial será publlcado no D iário Oflclal dos Munlclplos do Estado do Ptauf e 
divulgado sitio da COPESE (WWW yfpj brJcqpppp) e da Prefeitura Municipal de União-PI (YDIIP pf gpy br}-

13.6 Será aprovado no Curso de Formação Inicial para Agente Comunitário de SaOde. o candidato que obtiver 
aproveitamento mlnlmo de 70% (setenta por cento) e trequêncla de 100% (cem por cento). 
13.6.1 As condições de aprovação para pessoa com deficiência (PCO) são as mesmas exigidas para os demais 

candidatos . 
13.7 A Prefeitura Municipal de União-PI convocará e deré posse aos candidatos para provimento das vagas ofertadas 

no quadro do item 2 .1 deste Edital para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, respeitando a ordem de 
classificação. 

13.8 O candidato que, mesmo tendo sido aprovado e classificado na Prova Escrita Objetiva dentro do limite de 
candklatos classificados, não obtiver aprovação no Curso de Formação Inicial para o cargo de Agente Comunltério 
de Saúde será eliminado deste concurso público. 

13.9 O candidato poderá interpor recurso sobre o resultado do Curso de Formação Inicial para na forma especificada na 
seção 14 deste Edital. 

DOSRl!CU l!TAPAS DO CONCURSO PO UCO 

14.1 O candidato podera Interpor recurso nas datas previstas no Cronograma de Execução - Anexo VII deste Edital 
referente ao: 

a) gabarito das questões de Prova Escrita Objetiva; 
b) resultado da Avaliação de T ítulos; 
e) resultado do Curso de Formação Inicial para o cargo de Agente Comunitário de Saúde. 

14.2 Os recursos relativos ao gabarito das questões da Prova Escrita Objetiva e ao resultado da Avetiação da TltulOs 
deverão ser devidamente fundamentados, dirigidos à COPESE, e encaminhados através de formulério e letrônico 
dlsponlbUlzado no s itio da COPESE (WWW yfpl br/COP9ff). em datas previstes no Cronograma de Execução do 
Concurso - Anexo VII deste Edital. 

14.3 Recurso referente ao gabarito das questões da Prova Escrita Objetiva poderá ser interposto pelo candidato no 
perfodo de 10 • 11/08/2022, confonne previsto no Cronograma de Execução do Concurso - Anexo VII deste 
Edital. 

14.4 Na formulação do recurso da Prova Escrita Objetiva. cada questão de~rá ser Indicada, lndivk:lualmente, por área 
de conhecimento. e fundamentada com o arrazoado do plelteante . 

14.4.1 Será desconstderado o recurso da Prove E.scrita Objetiva em que o candidato de alguma forma se 
Identificar no espaço da argumentação e esUver em desacordo com este Edital. 

14.4 .2 Os recursos devem ser claros. consistentes e objeUvos em seus pleitos. Recursos não formulados 
adequadamente serão indeferidos. 

14.5 Se houver modiftcação no gabarito divulgado. decorrente de recursos interpostos, a Prova Escrita Objetiva será 
corrlgkia de acordo como o gabartto definitivo. 

14.6 O(s) ponto(s) relallvo(s) à(s) questão(ões) da Prova Escrita Objetiva eventualmente enulade(s) seré(Ao) 
atribuldo(s) a todos os candidatos, Independente da autoria da formulação do recurso. 

14.7 Recurso referente ao resultado da etapa de Avallação de Titulas poderá ser interposto no perlodo de 1• a 
1510912022, conforme previsto no Cronograma de Execução do Concurso - Anexo VII deste Edital . 

14.8 Os recursos lnterpost03 serão analisados pelas Comissões de elaboração das Provas Escritas Objetivas e da 
Avaliação de Titulas. que decidirão sobre o deferimento ou Indeferimento dos pleitos. consUtulndo-se em única e 
Ultima instancla . A decisão final das Comissões será soberana e definitiva, não cabendo desta forma recurso 
contra o resultado da decisão, em ã mblto administrativo. 

14.9 A COPESE não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores. 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia e létrica, bem como outros 
fatores de ordem técnica que imposslblHtem a transferência de dados. 

14.10 Recursos sobre o resultado do Curso de Formação Inicial para o cargo de Agente Comunitário de Saüde 
deverão ser apresentados à Secretarte Municipal de Saúde de União-PI , no per lodo de 14 a 15/0912022. 
14.10.1 A Secretaria Municipal de Saúde de União-PI dlvurgaré o resultado da enéllse de recursos sobre o 

resultado do Curso de Formação Inicial para o cargo de Agente Comunitário de Saúde até o dia 
21/0912022. 

14.11 Não cabera recurso de caráter admlnlslratlvo contra o resultado final deste concurso público. 

e 

15.1 Será considerado aprovado e classlflcado neste concurso público, o candidato que. cumulativamente , atender às 
seguintes e)dgênclas: 

15.1 .1 Pare os cargos de Agente Fisca l de Tributos. Flscal de Obras• Agente Munlclpal de Trlnslto: 
a) ter sido aprovado na Prova Escrita Objetiva , o u seja, ler obtido, no mlnlmo, 40% (quarenta por 

cento) de acerto das ques tões de cada érea de Conhedmentos Gerais : Llngua Portuguesa e 
R acicx;ínio Lógico; e. no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acerto das questões de área de 
Conhecimentos Específicos do cargo; 

b) ter sido c lassificado até o Umlte de 02 (duaa) vezea o nUmero de vagas especificado para o 
respectivo cargo. 

15.1 .2 Para os cargos de Bioquímico, Enfermeiro, Fleloterapeuta, Pelcólogo, Nutrlclonleta, Odontólogo, 
T•cnfço • m Enf•rmagem, T•cnlço •m Sat.'.lcle Bucal, T•cnlco em Laboratório e Agent• 
Comunlürfo de Sal'.tde: 
e) ter sido aprovado na Prova Escrita Objetiva, ou seja, ter obtido, no mlnlmo, 40% (quarenta por 

cento) de acerto das questões de cada éree de Conhecimentos Gerais : Llngua Portuguesa e 
Legislação do SUS; e , no m lnlmo, 50% (cinquenta por cento) de acerto das questões da área de 
Conhecimentos Especlflcos do cargo; 

b) ter skto c lasslf1CBdo até o limite de 02 (du11a) vezes o número de vagas especiflCfldo para o 
respectivo cargo. 

15.1.2.1 Além de atingir os critérios das allneas ·a" e ·b" do subitem 15.1.2, deste Edital , os 
candidatos aprovados e ciassiflcados para o cargo de Agente Comunltirlo de Saúde 
deverão participar e obter aprovação no Curso de Formação Inicial , conforme especificado na 
seção 13 deste Edital. 

15.1 .3 Para os cargos de Professor; 
a) ter sido aprovado na Prova Escrita Objetiva, ou seja, ter obtido, no mlnlmo, 40% (quarenta por 

cento) de acerto das questões de cada área de Conhecimentos Gerais : Llngua Portuguesa e 
Fundamentos e Métodos Educacionais; e. no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acerto das 
questões da érea de Conheçimentos Espeçffiços do cargo; 

b) ter sido classlflcado até o !Imite de vagas especificado para o respectivo cargo conforme a seguir. 
b .1) 05 (cinco) vez•• o numero de vagas especificado para os cargos de Professor da Educação 

Infantil e Professor 1° ao 5º Ano; 
b .2) 08 (oito) v ezes o nllmaro de vagas especificado para os cargos de Professor 6° ao 9° A no -

Llngua Portuguesa e Professor So ao go Ano - Matemática; 
b .3) 10 (dez) vezes o número de vagas especificado para os cargos de Professor 6º ao 9" Ano -

Ciências Naturais, Professor 6° ao 9" Ano - Geografia , Professor 6° ao 9" Ano - História , 
Professor 6° ao 9° Ano - Ungua Inglesa e Professor 6° ao go Ano - Educação Flslca . 

15.2 O candidato que não atingir as exigências descritas nas allneas -a- e -b- dos subitens 15.1 .1, 15.1.2 e 15.1.3 
deste Edital, ainda que tenha obtido aprovação na Prova E scrita Objetiva de conhecimentos gerais e específicos, 
será automaticamente ellmlnedo des te concurso público. 

16 .1 A classiflcaçlto final dos candidatos para os cargos de A gente Fiscal de Tributos, Fiscal de Obras, Agente 
Municipal de Trlnslto , B ioquímico, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Paleólogo, Nutricionista, Odontôlogo, 

Técn ico a m Enfermagem, Técnico em Sa(ida Bucal, Técnico em Labora tório e Agente Comunlt6rio da 
Sat.'.lde dar~se-á em ordem decrescente de pontuação do total de pontos obtidos na Prova Escrita Objetiva de 
conhecimentos gerais e específicos, em lista de classificação. obedecidos os cri térios estabelecidos na seção 15 
deste Edital. 
16.1 .1 A pontuação obtida no Curso de Formação Inicial para o cargo de Agente Comunit6,.io de Saúde não 

altera a classlflcação final dos candidatos por se tratar de uma etapa ellmlnatôrla e não classlflcatória. 
16 .2 A ctasslflcação final dos candidatos para os cargos de Professor dar-se-á em o rdem decrescente de pontuação 

do total de pontos obtidos. resultante da soma da pontuação na Prova Escrita Objetiva de conhecimentos gerais 
e específioos e da Avaliação de Títulos, obedecidos os critérios estabelecidos nu seção 15 deste Edital. 

16.3 Ocorrendo igualdade de pontos, o desempate, para fins de ciassiOcação, até o limite de 02 (duas) vezes o 
número de vagas do quadro do item 2 .1 deste Edital para cada cargo. será em prol do candidato que. 
sucessivamente: 
1-Para os cargos de Agente Fiscal de Tributos, Fiscal de Obras e Agente Municipa l de TrAnalto : 

a) tenha idade Igual ou superior a sessenta anos, até a data do Resultado Final do Concurso Público, 
conforme o disposto no erUgo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso); 

b) obtiver maior número de pontos na área de Conhecimentos EspecíftCOs do cargo; 
c) obtiver maior número de pontos na área de Ungua Portuguesa; 
d) tenha mais idade {na hipótese de haver candidatos com dia, mês e ano de nascimento iguais, o critério de 

desempate sera a hora do nascimento). 
li-Pera os cargos de B ioqu ímico, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Paleólogo, Nutricionista, Odo ntólogo, 

Técnico em Enfermagem, Técnico em Saúde Bucal , Técnico am L aboratório e Agente Comunltérto de 
Saúde: 
a) tenha Idade igual o u s uperior a sessenta anos, até a d ata do Resultado F inal do Concurso Público, 

conforme o disposto no artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso); 

b) obtiver maior número de pontos na área de Conhecimentos Especmcos do cargo; 
c) obtiver maior número de pontos na área de Leg islação do SUS; 
d) tenha mais Idade (na hipótese de haver candidatos com dia. mês e ano de nascimento Iguais. o critério de 

desempate será a hora do nascimento). 
Ili-Para o s cargos de Professor: 

a) tenha idade Igual ou superior a sessenta anos, até a data do Resultado Final do Concurso Públlco, 
conforme o disposto no artigo 27. parágrafo único. da Lei nº 10.741. de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso); 

b) obtiver maior número de pontos na érea de Conhecimentos EspecfftCOS do cargo; 
c) obtiver maior número de pontos na área de Fundamentos e Métodos Educaciom;ais; 
d) obtiver o maior número de pontos na Avaliação de Titulas; 
e) tenha mais Idade (na hipótese de haver candidatos com dia, mês e ano de nascimento Iguais, o critértO de 

desempate será a hora do nascimento). 
16.4 Na cl.assiflcação final , após a apliC6ção dos critérios de desempate, quando necessária, os candidatos que não 

se classificarem até os limites especiftcados na a llnea •b· dos subltens 15.1.1 e 15.1.2 e nas a lfneas b .1. b .2 e 
b .3 do subltem 15.1.3 do número de vagas ofertadas no quadro do Item 2.1 deste Edital , para cada cargo, ainda 
que tenham obtido aprovação na Prova Escrita Objetiva de conhecimentos gerais e especlncos, serão 
automaticamente eliminados deste concurso público. 

16.5 O resultado final deste concurso público. excetuando o resultado do Curso de Formação lnk:lel para Agente 
Comunlürio de Sa(lde, será encaminh.ado pelo Magnifico Reitor da UFPI ao Prefeito Municipal de U nião-PI 
para homologação e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piau(. 

17.1 A convocação do candkteto será feita pela Prefeitura Municipal de União-PI, através de }ornai de grande 
circulação no estado do Pleul ou, eltemetlvamente, via e-mail, via correios, por carta registrada com aviso de 
recebimento (AR). em que estabelecerá o horário. dia e local para apresentar•se. 

17.2 A nomeação dos candidatos dar-se-á até o limite do número de vagas ofertadas para cada cargo no quadro do 
ítem 2 .1 deste Edital. A concretização desse ato e e nomeação de candidatos da lista de classificados ficam 
condicionadas é o bservãneia das disposições legais pertinentes , do exclusivo interesse e conveniê ncia da 
administração pública de Prefeitura Municipal de União-PI , da dlsponlbllldade orçamentária, da rigorosa ordem 
de classlRcação, do prazo de valldade deste concurso, da comprovação dos requisitos especificados no Item 2 .1 
deste Edital e da apresentação da documentação exigida em k31 para Investidura no cargo e especificada na 
seção 4 deste Edital. 

17 .3 A posse e o exercfcio do cargo pelos candidatos nomeados serão de acordo com o que determina o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Municlpio de União, Estado do Piauí. 

17 .4 A Prefeitura Municipal de União-PI ficará responsável por designar uma Equipe Multlprofissional, na forma da 
legislação vtgente, para fins de avaliar os candidatos com deficiência no ato da nomeação. 
17.4 .1 A Equipe Multlprofiss~nal decidirá sobre a qualificação do candidato oomo pessoa com deficiência -

PCD. cabendo recurso dessa decisão junto a supracitada equipe. 
17.4 .2 CBSo o candidato tenha sido qualiflc8do como pessoa com deficlênci8 - PCD, e a deficiência que 

possua seja considerada lncompatlvel ao exercício das atribuições do cargo para o qual está 
concorrendo, a Equipe Multiprofisslonal avaliará a compatibilidade entres essas atribuições e a s ua 
defteiência durante o estágio probatório. 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

17.5 Após a Investidura do candidato no cargo, a deficiência não l)(Xleré ser arguida pare justificar e concessão de 
aposentadoria . 

. ASD 1 Oi! Ol!RAIS 

18.1 Este Edital sera Integ ralmente pubflcado no D iário Oficial dos Munlclplos do E stado do Plauf e resumidamente . 
e m jornal de grande circulação. 

18.2 Para maior d ivulgação e acesso do público. e versão eletrônica deste Edital seré disponibilizada no sítio da 
COPESE (www.ufpl.br/copeae) e da Prefeitura Municipal de União-PI (unlao.pl.gov.br). 

18 .3 Não poderão participar da Banca Examinadora (elaboradores d e questões, revisores e avaliadores de tltulos) ou 
integrar os quadros da COPESE e nem faze r parte da Comissão Organizadora de Concurso da Pre fe itura de 
Unlêo-PI p&ra este certeime, pessoais que tiverem cõnjuge, companhe iro(a). ou pe,rente consa,ngulneo ou e, fim 
em linha reta ou colate ral, até o terceln> grau d e parentesco, lnscrllo(s) n este concurso público. 

18.4 A Prefeltul"9 Munlclpat de Unl!lo-PI deverá e&d e.str&r Informações e apre&ene&r documentos re ferentes a este 
concurso públlco por melo do Sistema de F lscallzação de R ecu rsos Humanos-RHWeb d o Tribunal d e Contas do 
E stado do P lauf, atendendo os prazos estabelecidos e os p rocedimentos r ecomendados, e m cumprimento à 
Resolução TCE/PI n º 23. de 06 de outubro de 2016. 

18.5 A Inscrição do candidato lmpllcaré o compromisso tácito d e aceitação das condições do concurso pUbllco, tais 
como se acham estabelecidas no presente Edital e em seus A nexos, e m relação às quais não poderá a legar 
d esconhecimento. 

18.6 É d e Inteira respon sabllldade do candidato acompanh a r . rigorosam ente, a publicação de todos os atos. e dita is e 
etapas estabelecidas no Cronograma de E xecução do Concurso - Anexo VII des te Edital, re fere ntes a este 
concurso públlco, n o Olério Oficial dos Munlclplos do Estado do Piauí, os quais também serão divu)gados na 
internet, n o endereço elelrõnlco www.ufpl.br/cop ese. 

18.7 Os Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto n ão con s u mada 
a providência ou evento que lhes disser raspeito, c ujas providências sertlo divulgadas sob a fo nna de retificação 
do Edital, nota ou aviso n o endereço eletrônico da COPESE/UFPI (www.ufpl.br/copese) e . quando n ecessário, 
publicadas no Oiério Ofteial d os Municípios do E stado do Piauí. 

18.8 A COPESE e a Prefeitura Municipal de União-PI 68 eximem de quaisque r despesas de tra nspo rte e estada dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova ou etapa d este concurso público. 
18 .8 .1 As d espesas relativas à participação n este concurso público e. e m caso de aprovação e convocação. à 

apresentação para posse correrão a expensas do próprio candidato. 
18.9 Serão publicados n o Diário Oficial d os Munlcfplos d o E stado d o P laul somente os resultados dos candidatos que 

IOgraram a provação e Classi ficação n este concurso púbtlco, a té o llmlte d e 02 (duas) vezes o número de vagas 
para cada cargo. confo rme especificado n a seção 16 d este Edital. 

18. 10 N ão será fornecido ao cand idato q u a lque r documento o u certidão comprobatória de aprovação e ciassificação 
neste concurso público. valendo p ara este fim. o Edital de Homologação do R esultado Final publicado n o Diário 
Oficial dos Municfp ios do Estado do Piaul. 

18 .11 A falta de comprovação de qu<1lquer requisito p,;:1ra investidura no cargo, li prélica de falsidade ideológica , 
procedimento Indisciplina r ou d escortês para com os m embros da Comissão. coordenadores. auxiliares e 
a uto ridades, durante a reallzaç.§o da prova e no processo deste certame, acarre tará o can celamento da inscriÇão 
do candidato. s ua eUmln ação d este concurso público e anulação d e todos os a tos com respeito a ele pralle&dos. 
ainda que já te nha sido publicado o Edital de Homologação do R esultado Final do concurso, sem prejulzo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

18.12 A Universtdade Federal do P iau l , aqui representada pela Coordenadoria Permane nte d e Seleção - COPESE, e a 
Prefeitura Municipal de União-PI não se responsabilizam por prejuízos de qualquer ordem. cau sados aos 
candidatos, decorrentes de: endereço não atualizado ou de diflcil acesso, correspondência devolv ida pela 
Empresa Brasileira de Correios e T elégrafos - E C T por razões diversas de informação errada quanto ao 
endereço do candidato ou correspond ência recebida por terceiros. 

18.13 O prazo de vigência deste Edital é de a té 1 2 0 (cento e v inte dias) d ias após a homologação d o resultado final 
deste concurso públlco. 
18.13.1 Decorridos 120 (cento e v inte dias ) d ias após a homologação do resultado final deste concurso público 

e n ão se caracterizando qualquer óbice, é facultada à COPESE a incineração da prova escrita objetiva 
e demais registros escritos, inelusive os ctocumenlos de solicitação de i&en ção da taxa de in scrição e 
os ca rtões-respostas, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste concurso público, os 
registros eletrõnlcos no sitio~-

18.14 A COPESE reserva-se o d ireito d e guarda pelo te mpo de vigência das.te Edital d e todos os documentos. 
entregues e relativos a este concurso pUbllco. 

18 .15 Fica e lefto o foro d a Justiça Federal da Seção Judiciária do E stado do P lau l, sediada em T eresina . com exclu são 
de qualquer o utro, por mais prlvlleglado que seja, para d lrtmlr qualquer demanda Judicial porventura decorrente 
deste concu rso pübllco. 

18 .16 Os casos omissos serão resotvidos pelo Reitor da UFPI , j untamente com a COPESE e a Comissão 
O rga n izadora deste Concurso da Prefeitura Munlcipat d e União-PI. no que a cada um couber de apreciação e/ou 
decisão . 
18.16.1 Os casos omissos relativos ao Curso de Formação Inicial p a ra o ca rgo d e Agente Comunitério de SaOde 

serao resolvidos pela P refeitura Municipal de União-PI por meio d e seus órgãos competentes. 
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União- PI , 09 de Junho de 2022. 

Gustavo Conde Medeiros 
Prefeito Munlclpal de União-PI 

ANEXO 1. EDITAL 0512022 
PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO-PI 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ATRIBUIÇÕES 

Orientar e controlar e produção de kits dealinados és enéll- bloqulmicas. mlcroblológlcas e 80f'066g,ices 
de11tlnacla11 as anéllses clinicas. lmunológlcaa e ao11 bancos de aangu e; A produção de produtos sorológ!COII 
de1Uinaclos es enéli•- clinicas, biológiees imunológices e eos benoos de órgãos: Executef' e supervisioner 
anãlisea toltioológica11 destinadas é kkmtificação de subslAncias entorpecentes e out!QII tóxicos, com a finalidade 
de gerentir a quelidade, go,u e pureze e homogeneidade dos alimentos a po'O(luto. diab6Ucos: Orlentac e executar 
a QOleta de amoatra mat•rias biofõgiCO$ de5tinado$ es an4'1iH c l lniças, bk>!Ogiças anali- c!totõgtcas a honnonal5 
com o fim de esciareoer o diagnostico c linico; As5essor91" eutorid&dea, em diferentes nlvefs, preparando lnfonnes 
e documentos sobre a legislação e assistência rarmacêutiea, exarando pareceres a fim de servir de subsldiO para 
a elabontçAo de ordens de aervlçoa. portarias. d ecretos etc: Produzir e realizar anáHn da soro e vacina am geral 
e da outros p,odut01 imunológiC09. valéndo-aa da método laboral.Oriais (llalco, quim iOo. biológiOos e 
lmunotó,glcoa) para oontrotar e pureze. qualidade e etivldade tera~tlca; Executar outras atlvklades compatlvels 
com as ......... meadas c:onfonna as necessidadas do munlct<W>. 
Executar atMdades de eoordenaçtio nas abv1oad- de enfermagem de: Vlgllànda epldemlológlea; l'Wvklades 
programadas: pré-natal, puerpério, planejamento familiar, hipertensão. diabet-. atenção Integral a aallde da 
criança, prevenç&o de céncer de 00fo UlMlno e mama, entre outros: Procedlmentoe: curativos, lnalaç&o, veclnas; 
Visitas domicíliares; Ações Educativas: Programar - a tividades de UBS: Acompanhar e avaliar o desempenho 
das atMdades realizadas pela equipe de enfem,agem; Reallzer os registros e consolidar as lnfonnaç,ões 
r>eee--.érla•: Estabelvçer oom a equipe. rotinas - lo riai• visando a methoria da qualidade 00.. serviços: Realizar 
consultas de anfennagem, sollcitar exames complementares, prescrever/transaever medicações, confonne 
protocolos -tabelecldoe nos programas do Ministêfio da Saúda e disposições legais da profiHão: Supervisionar 
a executara.-.A&a ""ra caD&Citac.lÕ dos aaentes oomun ltérlos de sallde e aux!Hares de enfa,m,.,.,,..,, ... 
Planejar, organizar, supervisionar. executar e avaliar todas a11 aUvldades de enfermagem em gestant- e 
pu6fl)eras. e sua faml1la de tlloOOl'do oom o modoto aaffltenelal da lnatltulç&o; PT-estt11r eulat&nela de enfem,agem 
d ireta e cuidados de maior compktxidade em Iodas es fases do parto; Acolhei" a mulher; Avaliar as condições 
elfnõcas e Ob$t6trk:&s (m&tema e fetal) ; ~er um modelo de asslst6ncla a,o oar10 e ne.elmento: Ofertar 
métodos não farmecológicos de ellvlo da dor; P romover a liberdade de po11ição no par1o e preservação de 
lntegr1d8de per1r'WM!II ; Promow,r contato mill• e rOQém -nasetdo: Incentivar o al~am•nto metemo e l'fff>Oltar •s 
questões étnicas e culturals da mulhtH" e famlllares. Atuar em oonsonãncia com es previsões do respectivo CódtgO 
de Edc.e P roflsslona.l. 
Executar a asst!ll tência de anfennagem eumprincto todas aa aiapas da SAE d01 pacientes 110b sua 
responsabilidade : Pres tar esslstêncie direta e pacientes gravea: Realizar procedlmentoe de maior complexidade: 
Acionar equipe mullipror•sional de saúda; Anall$8r a assistência prestada pela equipe de enfennagem; 
Coordenar aerv>QOS de enfermagem; Padronizar normas e procedimentos de enfermagem; Monllorur prQCesao de 
lrabelho; Acompanher o Plano de tratamento e registrar culdadoa e 11'8tamenl08 executados; Executar auaa 
atividades de ~ com as orientaç,O,es do -rviço da oontrota de lnre,oção hospitalar (SCIH); Monitorar os 
equipam entos verificando seu cornHo funcionemento, Informando a supervisão imediata à n11oeaaldade de 
memrtenQ6o ~ meamoa; Contr,;,l.lr as condi~ de limpeza e easopsla nece:sMriea a proftlaxle das lnfe,c,,.,ões: 
Interagir oom 011 Integrantes da equipe mulllproflsalonal; Manter o setor organizado, bem oorno prontuários e 
prancheta$ do paclenta; Preenc;her &$ ficha$ de notif"ICilÇlk> oompulSOria e encaminhar ao serviço de SCIH; 
CumDfir a POlltlca normas reaulamantos da lnstitulcAo· □Intermediar conf\itoa da equipe de enfem,aaem. 
Atendar pacientes para prevenção, habllltação e raabllltaçlo, utilizando protocdos e procedimentos especfflcos 
de fisioterapia: l'l&bllitar pacientes: realizar dleonóslicoe eapeemooa: analisar oondk;Oes oo,s pacientes: 
desenvolver programas da pravenç.lo, promoção de seú de e qualidada de vida. Aasesaorar nas etlvldades de 
ensino, peaqutsa e extens&o: Analist11r 3SPOÇIOS sensórlo•motores, ~o-cognitivos e sóclo-el.o1turala doe 
pacientes; Traçar plano terapêutico: preparar ambiente terapêutico; prescravM atividades: preparar material 
1eral)6utJc:o: operar equlpamenio. e lnstn.imentos de tral>all'lo; 0$tlmu1ar cognlç&o e o oesenvoMmento neuro-
psicomotor nonnal por melo de prooadimentos -peelficos: estimular percepç.l,o téclil --cinesl•sica: reeducar 
postvra dos p acientes: prescrever, confeccionar e adaptar Meses, próteses e &daplaÇÕOs: &00mpanhar evoluçao 
terapêutlee; r&CN'ientar condutas terapêuUcas; estimular adesão e continuidade do tratamento: Indicar tecnologia 
asalsllva aos pac:lentea: eleger procedimentos de h abllltaçAo: Habllltar funções perceptO-COgnltlvas. 
sensotiomotoras, nauro-músculo-eaquef61ic.as e locomotoras: Aplicar proc:edimentoa de habilitação põs-cin:lfgico: 
aplicar procedimentos egpeelflooa de r&ab&llteç.ão em UTI: aplicar têenlcas de tmtamento de reabl11tae&o: apllcar 
procedimentoe de reeducaçAo pr• a pós-parto: Habil itar funções inter1agumentares: ensinar tknicas de 
autonornle e lndeped6nela em etlvldadaa de vide dld,rias (AVO). em e tlvldade• de vide po!, tlee (AVP, em 
atividades de vida de trabelho (AVT e em atividadea d e vida de lazer (AVL ): explicar procedimentos a rotinas: 
demonslt'9r procedimentos a técnicas; Often tar e executar t6cnic8s ergonõrnic.s: verificar • oornpraenaão da 
orientação; eldarecer dllvldas; promover c:ampanhes educativas; produzir manuais e folhetoll expllcativoa; utiHzar 
recu.-.os de informéUce: executar outras terefas de mesma natu~za e nível de oompfexidacle a~as ao 
ambiente ---nlzaclonal. 
1 • Realizar a atanQ6o em sai:.de bucal (promoç&o e proteção da -i:.de. prevenç6o de agravos., diagnóstico. 
tratamento, IIOOfflpanhamento, reabililaçAo e m anut.ençAo da sallde) Individual e coletiva a todas as famll~s. a 
lndlviduos a a grupos -pecmoos. •dvldedes em gn..,po n a UBS e, quando Indicado ou necesMrio, no domlcUlo 
e/ou nos demais espaços oornunitérioa; (escolas, associaç6es entre outros), de acordo oom plenejamanto da 
equipe, oom resolvb!Hdade e em oonformldade com protocolos, diretrizes cllnlcas e terap6utlca$, bem como 
outras normativas lécnlcas estabelecldas pelo geslOr federal, estadual, munlclpal ou do Dlsttlto Federal, 
obsarvaclas as disposições legal• da proflsdo; li - Reafizer dlagnóetlco oorn a finalidade de obter o perfil 
epld&mlológico para o p lanejamento e e program açao em saúde bucal no ten"ltório; Ili - R-lizar os procedimentoe 
clfnicos a ciriargiooa da AB em -ude bucal, Incluindo atendimento das u rgências, pequenas ein..,rgias 
am bulatMals e prooedlmenlos relaclon&dos com as fases ciínlc.es de moldagem, adaptaç.&o e acompanhamento 
de próteses dentárias (elemerttar. toeal e p&fcial removível): IV - Coordenar e par1icipar de ações QOlellve$ 
volladas • promoção da saúde e é prevençAo de doenças bucais; V • Acompanhar, apoiar e desenvolver 
alividades referentes à saude com os demais membros da RnulnA buscando a--'mlll' saúde bueal e in!Anrar 
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aQÕes de forma multidla.clpHnar, VI - Realizar supervla5o do tlknlco em saúde bucal (TSB) e euJ1l1lar em aaüde 
bucal (ASB): VII - P lenejar, gerenciar e avaliar as aç6es dennvolvidaa pelos ACS e ACE em conjunto com os 
outroa mem bros d a equ ipe: VIII - Reanz.ar eatraHflcação de r1s<x> e elaborar pJano de culdado9 para as pessoas 
que possuem eondiÇõea et6nicaa no tenitól'io, junto aoe. demaie rnembtos da equipe: e IX • Exe,cer outras 
e lr1bul 6eli aue selam de resoonaebllldade na aua área de a tue<:lo. 
Contribuir para promoção, prevenção e recuperação de saúde e do bem-estar psicológico do individuo e/ou da 
coletividade, coordenando, orientanóo e executando de forma Integrada, atMdadea especlaliz.adaa relativas à 
am1i11se do comportamento hum ano e é dlnãm lca da personalidade. Atuar no 1ratamento de dlstllrblos psfqulcos, 
estudando características Individuais e e.plicando téallcas adequadas para restabelecer os padrões normais de 
comportamento e re lacionamento. Subsidiar , quando a tuando na érea organlzaclonal, açOes relativas a 
recrutamenlo. nleçlo. lrelnamento. seúde ocupaclonal. segurança do trabalho. ergonomlll. acompanhamento 
p&icoped&gógico e processo psk:olerépico. Realizar as atribuições oomuns ao C8fOO e especificas de sua éfea do 
qus11fl~. Comper e OQu lpe do aaóde mente!, pe,rtlclpe,ndo dM- reuniões t6cnlceia e admlnl&tmtlvas do serviço. 
Atender indivktualmente para aval iação, orientação e pek:oteraplas. Participar de g rupos temâtlooe. Pa r11cipar de 
onclnas terap6utlcas. Reallzar atendimento famNlar. Fazer psicoterapia, ludoteraple lndlvidual e/ou gn.ipal, com 
acompanhemento clínlco, para tralamento dos casos. Manter atualizados o prontuário de cada caso estudado, 
fazendo os necessários reglstr,;,s. Fazer vialta domlelllar , com o objetivo de avaliar a situação do usuário em seu 
domlcmo e propor ações no sentido de prestar aulst6nc!a e reinserção aoc!al. Promover a tividades comunitériaa 
enfocando a integração do doente mental e do dependente, qulmiOo na comunidada e sua inserção familiar e 
social. Desenvolver açOes Intersetoriais, pr1nclpalmente com as éreas de assistência social, educaçAo e Justiça . 
Par1lclnar de a tividades de aoolo matricial. 
Zelar pelas Unldadea de a11rnentaçAo e nutrição • abastecimento e a rmazenamento. custos. laC11'rlo. banco de 
lei te e cozinha dletétlca; Administrar nulr1ção nonnal com recomendações de nu1rientes - alimentação enteral e 
parenteral: Adminielrar o ptane}amento, ava1lação e c.élculo de dtetaa e/ou cardápio para: adultos, idoaoe, 
gestantes, nutrize3, Lactente3, pr&-eacolar, edolea.cente e <::detividade &adia: Programar o oombale às carências 
nutricionais: Administrar car6nciaa nutricionais: deanutr1ção energ6tlco-protelca, 11noml11s nutrlclono!s e cer6nda 
de vitam ina A ; Zelar pelos .111llmantos, suas caraclerlstlcas de qualidade, peri90S qulm lcoa. fl • lcos e blol6glcos; 
Adm ln iatrar a conaervaç.lo a rmazenamento de alimentos uaando as tecnologias mais em pregadas na 
conservação da alimctntos, tais como: uso do calo r, do frio , do sal/açõcar, aditivos, lrradlaçlo a fermentação: 
MantM viãilãncle san itéria: NnrA.a.11 bbicas de vlcilància sanitária. 
Flacallzar o cumprimento da leglstação munlcipal relatlva à arrecadação de Impostos e taxas de competência do 
município e aos repasses dos tribulos estaduais: divulgar a política tributária do m unlclplo orientando e 
incentivando seu cumprimento e coib indo sonegação; fiscalizar os estabelecimentos induslriais, comerciais de 
prestações de serviços e as a lividades exercidas por profissionais liberais e eulõnomos. verificando a com!lta 
arrecadaçao doe 1ribul06 m unicipais (ISSON. ICMS. 1vv, ETC.): acompanhar, prestar esclarecimentos, oonroor. 
auditar , olaborar rotatórios e encamlnh8" reclemeçõea Quanto à declarac6o de pe,rtlc;lpeção do munlcil)M) no 
p roduto da arrecadação do ICMS; Colher dado& de Interesse tribut.firio, exam inando e.adestro, registro, 
documentos fiscais e outras lonles, tendo em vista ldenl1flcar contribuintes omissos, lucros n lo declarados e 
outras irregularidades; Lavrar autos de infração, termoa de fiscalização, intimações e praticar lodos oe alOII 
administrativos e leoals dls00nrvel visando o correio cumorimento de leqlslacão tr1butéria· executar tarefas afins. 
DeSêmpanhar atividades técn icas de enfem,agem em hoapilais, unidades básicas de saúde a outros 
estabelecimentos de aaslsttncla médica. embarcaç,ões e domlclllos: atuar em cirurgia. terapia, puericultura. 
pedlatrta. psiquiatria. obstotrfcia. saúdo ocupacional e outras areas: prestar assistência ao paclonto. atuando sob 
aupervislo de enfermeiro; desempenht,r taref.-s de lnatn.imen~ cinírg~. POSicionando de forma adGQU.K13 o 
paciente e o lnstrumenLal. o qual passa ao cirurgião; organiuu ambiente de trabalho. dar conlinuldacle aos 
plantões. T rabalhar em conformidade éa boas práticas, normas e procedimentos de blosaegurança. Realizar 
registros e elaborar relatórios tlkn!cos. Desempenhar atividades e realizar ações para promoção de &elide de 
femflla . Aasesaon,r nas atividades de ensino. DR90ulaa e exten..SO. 
Executar trabalhoa técnlcoe de laboralório re lacionado& com a área de atuaçao. Realizar ou orieri tar coleta, 
enéllse e reg!slfos de material a aublllànciH atravls de métodos especfficos. Executar ensaloa flslco-qulmicos, 
pal"'licipar do desenvolvimento de produtos e f)f'OCOSsot: pertinentes é érea de a tuação. Pode manipular produto. 
qulmloos e biológicos. Efetvar manutenç.80 de rotina em equipamentos, utenallloa de lt11boratórlo e l'ÓlulOs das 
matérias primas . COnttolar e vermcar aa quantidade• e oon,:fü~ões de armazenamento de aubstAnoias nos 
laboratórios. Participar da definição ou r-stn..,turação das lnstalaç6es l8bora10rials. Supervisionar operação de 
p rocessos qulmk:os e operações unitárias de laboratório e de produção. Operar mltquinas e/ou equipamentos e 
lnstalaç611s laboratoriais, em conformidade com normas de qualidade, de boas p réticas de manufatura, de 
b lossegurança e controle do melo ambiente. Zelar pelo bom funcionamento do aparato t8Cf101óglco de laboratório. 
assim como das +n&lalações. Interpretar manuais e elaborar doeumentação técnle8 rotineira e de registros legals . 
Ministrar program88 de aç:õe8 educativas e prestar e&&i811!Jncla t6cnlca;, AaseS80rar nas atividades de &nSlno, 
pesquise e extensão, AuJ1i liar e execuiar a tividades padronizedas de laboratório - automatizedas ou lécnlcaa 
c làsalcas. Colaborar, compondo equipes mullidla.clptlnarea, na Investigação e Implantação de novas tecnologias 
relacionadas à área de a tuação. Pode auxiliar e executar pnllllcas da diagnóstico e análises laboratorial•, nas 
éreas de: parasltologla, mlcroblologla, mlcroblotogla mtdlca, lmunológlca, hematologla, bloqulmlca, biologia 
m olecular, uro análise, amoatras de toddoa e células - utilizados no di.agn6slk:o da tumonH e lesees, neeropsla. 
Pode m aneJt11r • cuidar da a3Ude de t11 nlm t11ls de b iotério, 131a como: ratos, camundongos, htllfflstera. rtls, sapos, 
cobt'as, aetpentes. répteis. aracnldeos. insetos. Pode envotver alMdades de maneto e descar1e de matetial 
blológlco. Pode executar técnicas de necropala de conservaçao e embalsamento de çorpos. Pode reallzar 
operaçees farmac:otécn!ces. Conferir fórmulas farmacéuticas; Realizar testes de qualidade de ma térias primas , 
_,ulnamentos e embienla. Oese~nhar outra-, e,tivldaóes afin$ ao carm. 
Participar do treinamento e capacitaçilo de Auxiliar em Seucle Bucal e de agentes m ultipllcadoree des ações de 
promoção à saúde; participar daa açõea educativas aluando na promoção da saúde e na prevenção das doenÇ85 
bucais: par1icipor na real izaçAo de levantamentos e estudoll epidemiológico&, excoto na categoria de examinador: 
ensinar t6allcaa de higiene bucal e reaUzar a prevençlo das doenças bucais por melo da aplicação tóplca do 
flúor, oonfOffl"le o rienléÇ-lo do Cirurgião-Denlilua: fazer a rer"l'I09Ao do biofilme, de acordo com a indieaç.Ao técnica 
definida pelo C lru,glão-Dentlata; aupervlalonar, sob deleQAÇAo do Clrurglão-Denllsta , o 1r11balho dos auxlllares de 
sai:.de bucal: realizar fotografias a tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou cilnlces 
odonto&6gicas; inserir e distribuir no preparo cavitério m a teriels odontológicos na resl8uraçlo dentérie direta, 
vedado o uso de materiais e lnsln..,mentos nao Indicados oelo Cln..,mlão-Oentlata· --er 6 llmDRza e 6 
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ontlssepsla do ca,npo operatório, antes e após a tos c:ln'.irglcos, Inclusive em ambientes hospitalares: remover 
suturas: apllcar medidas de biosaegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e reskluos 
odontok)gi006; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no am bito hospitalar, 
bem como instrumentar o Cirumião-Oentisla em ambientes cliniooa e hos itat.ares. 
Utilizar Instrum entos para diagnostico demogrl!ifleo e sócio-cultural da comunidade de sua a tuação: Exeeutar 
allvidades de educaçAo para s sallde individual e colellva; Registrar. para controle das ações de saóde, 
na!icimento, óbitos, doenças e outros agravos a sallde; Estimular a participação da oomun ldade nas polltlcas 
públicaa como estratégia da conquista de qualidade de vida; Realizar visitas domicilia res periódicas para 
monit0<amen to de &ituaçõe& de ri6CO a família; Participar ou promover ações que fortaleçam os elo6 entre o &etor 
de saüde e outras pol/lieas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver e executar atividades da 
prevenção de doenças e promoçAo de saúde por melo de açõea educativas e coletlvas. nos domlclllos e na 
comunidade, sob a supervia3o competente; utilizar instn.imentos para diagnostico demográflCO e sócio cultural da 
comunidade de sua atuação; eJ1eeu tar a tividades de eduçaç6<> para a saúde Ind ividual e cokttiva: registrar para 
controle das ações de saúde, na&eifnento. óbitos. doençaa e outroe agravoe é saúde: eslimular a participaoa,o da 
comurridade nas pollllca$ püblieêl$ de saude, oomo e$tratégia da oonqui'31ta da qualidade de risco é família; 
partkllpar ou promover QÇOBS qoe fortaleçam os elos entre o Ge(or de S0úde e outras polltlcaa pllbllcas que 
promovam a qualidade de vida: Desenvolver outras atividadas pertinentes a função do agente comunitário de 
saúde est.abelEa<:ktos oela Sectetarla Munlcloal de União e oelo Governo Estadua l e Federal, 
Efetuar a fiscaUzaç3o de obras, e&lado de conMtrva,ç.lo de 1err-enos e posturas urbanas de rorma geral; Prestar as 
orientações necessariaa à oomunldade, quanto 809 procedimentos n9C899ark>II para registros e regu1er1zaçao de 
obras; Vistoriar e acompanhar obras, serviços e adiflcaç&,s da acordo oom a necessidada do munk:íplo; vistoriar 
e embargar obras não licenciada$ ou em deS&COfdo oom as leis de postura municipal, emitindo notificações. 
autos de Infração e lnUmaçõe$; participar de avall.!lçêo e pericia técnica: proceder a lntimaçêo de munlclpes. cHo 
haja alguma Irregula ridade, &ol icitando que o mesmo apresente a docunentação que o habilite para a execução 
da obra: Adotttr as providências quando d9 invas!lo de tiireas p(lblic:;,s: flscaHz.ar a execuçOo de obras e 
manuten".An de vias e desemnanhar outras atividade& OOl'Telatas à sua fo.....,Ao. 
Cumprir a legl&lação de transito no tmblto da competência territorial de Superintendência Munlcip81 de Trénslto 
no Municlpio de União; Executar. mediante prévio planejamento da UnkJade competente, operaç,ões de transito 
objetival"ldo a fisca lização dO comprimento das ~ s de trllnsito: Lavrar auto de infração, mediante d&Claraç.Ao 
com pre,clao relatório dos fatoa e suas circunstâncias: Aplicar as medidas adminlstralivas previstas em tel. em 
decorrência de Infração em tesa: Realizar a ft$C8fização ostensiva do trânsi to oom a execução de ações 
relaclooadaa à segurança ctoa usuários das vias urbanas: lnrerl'ertr &Obre o uso regular da via. c:om medidas de 
segurança, tais como controlar, desviar, limitar ou interromper o flu)CC) de velcu los quando em função de ecidente 
automobillstico se fazer necessário, ou quando o interesse pübtico assim o delenninar: Tratar com respeito e 
urbanidade 06 usuários das vias p(Jblicas, procedendo à abordagem com 06 cuidados e téçnicas devidae; 
Cooperar e m anter o nplrito de solldarle<lade com o::s oompanheiro:s de trabalho; P roceder, p(lblica e 
pal"'licu\ermente. de fom,a que dignifique a função publica; Levar ao conhecimento da au loridede superior 
procedimentos ou Ol'dens Que julgar Irregulares na execução das atribuições do cargo; Zelar pela l!vre circulação 
de veiculo-, e pedestre$ nas vias urbanas do munlclplo de União, represenlando ao chefe Imediato sobre defeitos 
ou falta de slnallzação. ou ainda lmperfelç(>es na via que coloquem em rtsco seus usuários; Exercer sobre as vias 
urbanas do munlclplo de Uniao, os poderes de policia adm!nistrativa de transito, cumprindo e fazendo cumprir a 
Lei Nacional n• 9.503. de 23 de setembro de 1997. o Código de T rAn sito Brasileiro e dempis normas pertinentas; 
Participar de campanhas educativas de transito; Elaborar re latório circunalanciado sobro operações Que lhe forem 
incurnbklas. aprese,"lt.ondo ao seu chefe imediato: Apresentar-se ao serviço trajando uniforme espeelfic:o: 
Vistoriar. flscallzar e autuar qualquer projeto de polo atrativo de trénslto(Pok> gerador de tráfego). exJglnóo QUe de 
seu projeto conste às vagas do astaclonamento e sej:wn Indicadas as adequadas vias do acesso. gm respeito ao 
Art. 93 do CTB, bem oorno as normas niackmals sobre modalidade urbanas. e leis municipais çomplementares.; 
Desenvolver, sob supervisão da autoridade compelente, todas aa atividades elenc.aclaa no parágrafo primeiro, da 
Lei Municioal n" 625/2014 DRrtinentes é fiscal'~..:...,.o do trên $ito na clrcunscricAo do munlcf io de União. 
Coordenar a elaboraçJlio da Proposta Paclagógica da Escola: elaborar o Plano de Ação da Coorden ação 
Pedagógica, a partir da Proposta Pedagógica da Escola: assessorar e acompanhar as atividades para efetivação 
da P roposta Pedagógica Quanto ao planejamento. docência e avaliação: min istrar horas-&Ula e oe dias leHvos 
estabelecidos, acompanhar o l)r0Ce$$0 de ensino e de aprendizagem, tendo em vi$ta a continuidade, avaliando e 
reevaliando as ações padagOgicas: par1iclpar na tomada de decisões relativas a afativaçr,o de Proposta 
Pedagógica e calendérlo escolar, çoordenar reuniões pedagógicas; definir estratégias para lnd u&ão de alunos 
com necessidades educacionais especiais: participar na elaboração, execução e avaliaç.ão de projetos: participar 
da defln)çAo de a1ténos para conatltulçêo das turmas e da organização do quadro de pessoal e da carga horária: 
participar de reuniões té<:nico-adminislralivas e pedagógicas na Escola e da secretaria Municipal de Educação: 
mtagrar gn.ipoe de trab81h0 e oomiHões: par1 ieipar no proc.es90 de integraçao família-étl:cota..oomunldade esootar 
e local e outras correlatas ao caroo. 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola: elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo a 
Proposta Pedagógica da E500la; zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; estabelacer e implementar 
estrv,tégl&!J da recuperuç,ll,o per:p oe e luno!ll de menor rendimento: mlnis tr:pr horas-aula e os d ias letivos 
estabelecidos; participar inte,grelmente doo perfodoe dedieadoa ao planejamento, à avaliação e das aUvidades de 
formaç.lo continuada; colaborar oom as atividades de articulação da esoole com as famílias e a comunidada; 
1evan1ar e Interpretar dadOS reta llvos à realld<K!e de sua classe com vts tas ao p1.-nejamen10 e exeeuçao do 
trabalho docente: estabotocer mecanismos do avallaç:io de acordo com a P roposta Pedagógica; organizar e 
manttH" etut11l izados 0$ reg!slr0$ de evaUeçtl,o do aluno; pertlciper de reuniões e do p,-oçesso de tornada de 
deci8ões edmlnislralivas e pecl90ógicas, conforme a Propoal8 Pedagógk:.a da Eeoola: deaempenhar 
integradamente as funções de educar e cuidar, de$incumbir-se des demais tarefas Indispensáveis aos fin$ 
educacionais e ao ~~eaao de anaino a de aOl'endizaOAm, e oulraa c:orrelelaa ao caroo. 
Partk:lpar da elaboração da P roposta Pedagógica da Escola: elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo a 
Proposta Pedagógica da Escola: assumir a docência na sua especificidade. desenvolvendo atividades de 
p lanejamento, eplicaçlflo, registro e evellaçAo; seguir o p roposto pela unidade educativa e seu respeclivo 
calel"ldérlo; c:ornpmmater-ee com a ap rendizagem das crianças e adolescentes; desenvolver atividades de acordo 
com as d iretrizes cuntculares em ~ e de acordo com o proteto político pedagógico da unidade educativa; 
assumir uma postura ética e respeitosa oom os alunos, pais e os demais profissionais: participar das discuss6es 
educativas/ lcas. tas .-ia unidade educativo e ....,8 Seoretaria Munlci""'I de Edu 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

ANEXO li - EDITAL 0 5/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO-PI 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

1. CONHECIMENTOS GERAIS PARA O S CARGOS OE PROFESSOR 

1 .1 LINGUA PORTUGUESA: 1 . Compreensão e Interpretação de textos em diversos gêneros: 1 .1 . Reconhecimento de
tipos e de gêneros textuais diversos: 1 .2. Domlnlo dos mecanismos de coesão textual: 1.3. Emprego/recurso d& 
e lementos de referenclação; 1 .4 . Emprego/recurso de repetição, substituição e variação lexical; 1 .5. Emprego/recurso 
de conectores e outros elementos de sequenciação textual; 1 .6 . Reescritura de frases e pan!lgrafos do texto (paráfrase): 
1.7. RetextuaUzação de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 2. Relações de slgnlflcação (sinonímia. homonfmla. 
polissemia, hlponlmla e hlperonlmla). 3. Empn1go da acentuação gráfica. 4 . Empmgolcorrelação de tempos e modos 
verbais. 5. Domlnlo da estrutura morfossintéOca do perlodo: 5.1 . Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração: 5.2 . Relações de subordinação entre orações e entre lermos da oração. 8. Emprego dos sinais de· 
pontuação. 7. Concordãncla verbal e nomlnal. 8 . Regência verbal e nominal. 9. Emprego do sinal Indicativo de crase. 
1 O. Colocação dos pronomes átonos. 

1.2 FUNDAMENTOS EPISTEMOLÓGICOS DA EDUCAÇÃO/DIDÁTICA, CURRfCULO E AVALIAÇÃO : Bases. 
epistemológicas da Educação. Teorie,s de, aprendizagem. Concepções de ensino e aprendizagem. Didática: ldentideide 
docente. Elementos da relação pedagógica . Planejamento. organização e estratégias de ensino-aprendizagem. 
Avaliação da aprendizagem. Projeto Polftico Pedagógico - PPP - Princlpios legais, constituição e finalidade. A Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). A organização curricula r na Educação Básica e a BNCC. Currículo e organização 
do tempo escolar e do conhecimento. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Naclonal - Lei 9394/1996. 
LEG ISLAÇÃ O EOUCACIONAUGESTÃ O E ORGANIZAÇÃ O DO TRABALHO PEOAGÔGICO!TECNOLOGIA. 
E DUCACIONAL: Constltuiçao Federal de 1988. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9 .394/96. 
Plano Nacional de Educação - 2014-2024-Lei nº 13.005 de 25 de Junho de 2014. Estatuto da Criança e do Adolescente• 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. RESOLUÇÃO Nº 1, OE 28 DE MAIO DE 2021 - Diretrizes Operacionais para a Educação d& 
Jovens e Adultos (EJA) e o allnhamento é BNCC e demais aspectos. A relação educação, e~a e sociedade; a 
educação no contexto polltico da Reforma do Estado: O processo constituinte de 1988 e o processo de discussão. 
elaboraçao e aprovação da nova LOS; a dimensão política e pedagógica da organlzaçao esco/ar brasllelra . Funções e 
responsabilidades pedagógicas e poUtlco•socials do professor. A divisão do trabalho na organização escolar. Gestão 
dos processos de en~no aprendizagem. As tecn~oglas da Informação e da comunicação. 

2. CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR (EXCETO : C ARGOS OE PROFESSOR) 

2.1 L ÍNGUA PORTUGUESA: 1 . Compreensão e Interpretação de textos em diversos gêneros: 1.1. Reconhecimento d& 
tipos e de gêneros textuais diversos: 1 .2. Domlnio d os mecanismos de coesão textual: 1.3. Emprego/recurso d& 
e lementos de referenciação: 1 .4 . Emprego/recurso de repetição, substituição e variação lexical: 1 .5. Emprego/recurso 
de conectores e outros elementos de sequenciação textual: 1 .6. Reescri tura de frases e parágrafos do texto (paráfrase): 
1.7 . Retextuallzação de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 2. Refações de significação (slnonlmla, homonfmla, 
polissemia, hiponfmia e hiperonlmia). 3. Emprego da acentuação gráfica . 4. Emprego/correlação de tempos e modos 
verbais. 5 . Domlnlo da estrutura morfossintática do perlodo; 5.1 . Relações de coordenação entre orações e entre termos. 
da oração: 5.2 . Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 6 . Emprego dos sinais de 
pontue,ção. 7. Concordãncie, verbal e nominal . 8. Regência verbe,I e nominal. 9. Emprego do sinal indicativo de crase. 
1 o. Colocação dos pronomes átonos. 

2.2 LEGISLAÇÃO DO sus (SECRETARIA DE SAÚDE): Lei nº 8 .080/1990 - Dispõe sobre 8S condições pe,ra a promoção, 
proteção e recuperação da saüde, a organlzaçao e o funcionamento dos serviços correspondentes e dê outras 
providências; 2 . Lei nº 9 .836/1999 - Acrescenta dispositivos é Lei 8 .080; 3 . Lei nº 10.424/2002 - Acrescenta capitulo e
artigo à Lei 8 .080: 4 . Lei Complementar Federal nº 141/2012 : 5 . Decreto Federal nº 7 .508/2011 • regulamenta a Lei n"' 
8080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saüde - SUS, o planejamento 
da saC.de, a assistência à saC.de e a articulação lnterfederaliva; 6 . Portaria nº 4.279/2010 - estabelece diretrizes para 
Of'ganização da Rede de Atenção à Saüde no ãmbito do Sistema Único de Saúde - SUS: 7 . Portaria nº 2 .43612017 • 
PoHtlca Naclonal de Atenção Básica: 8. Política Nacional de Atenção Básica - Portaria nº 2488/2011 ; 9. Polltlca Nacional 
de Humanização (Humaniza SUS): 10. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão: 11 . PoUtlca Nacional de 
Promoção da Saúde: 12. Lei nº 8 .142/90 dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sisteme, Único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências lnlergovemamenlals de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 

3. CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS D E NIVEL MÉDIO 

3.1 L(NGUA PORTUGUESA (PARA TODOS OS CARGOS): 1. Compreensão e interpretação de textos em diversos 
gêneros: 1.1 . Reconhecimento de tipos e de gêneros textuais diversos : 1.2. Emprego de mecanismos de coesão textual: 
1.3. Emprego/recurso de elementos de referenciação; 1 .4. Emprego/recurso de repetição, substituição e variação 
lexical; 1.5. Emprego/recurso de conectores e outros elementos de sequenciação textual: 1.6. Reescritura de frases e
parágrafos do texto (paréfrase). 2 . Relações de s lgnlflcação (sinonímia , homonímla, pollssemla, hlponímla e 
hiperonímia). 3. Emprego da acentuação gráfica. 4 . Empt"ego/correlação de tempos e modos verbais. 5. Emprego dos 
sinais de pontuação. 6. Concordêncla verbal e nominal. 7 . Regência verbal e nomlnal. 8 . Emprego do slnal indicativo de 
crase. 9 . Colocação dos pronomes átonos. 

3.2 LEGISLAÇÃO DO SUS (SECRETARIA DE SAÚDE): 1. Sistema único de SaOde (SUS): princípios e diretrizes do SUS. 
2 . P~ítlca Ne,clonal de Humanização (Humaniza SUS): 3 . Polltlca Naclonal de Promoção da Saúde; 4 . Pactos pela Vlda 
em Oefes.e, do SUS e de Gestão; 5 . Portaria nº 2.436/2017 • Polftica Ne,cional de Atenção Básica . 

3.3 RACIOCfNIO LóGICO (DEMAIS SECRETARIAS): Noções de lógica matemática e lógica argumentativa: proposição 
simples e proposição composta, negação de uma proposição, condicionais, tautologias, conectivos ·e· e ·ou· , relação de 
implicação, diagramas lógicos: Racloclnlo lógico e nvolvendo p~emas geométricos, aritméticos, matriciais: Deduzir 
Informações das relações fornecidas e avallar as condições utilizadas para estabelecer a estruture, destas relações: 
Problemas de raciocínio: Compreensão e análise lógica de um situação ullllzando raciocínio verbal, racloclnio 
matemático e racioclnio sequencial. 

4 . CONHECIMENTOS ESPECIFICOS PARA O S CARGOS OE NfVEL S UPERIOR/ SECRETAR.IA DE SAÚDE 

BIOQUIMICO : Métodos e Instrumentos gerais utilizados em análises para a determinação de analitos bioquímicos em 
amostras biológicas. Origem e s ig nificado clín ico de parAmetros laboratorlals bioquímicos utlllzados na avaliação das 
funções: óssea. renal, cardiovas.cular, hepétlca, hOnnonal , hidro-eletroUtica e áck:lo-base. Avaliação laboratorial do 
metabolismo dos carboidratos, llpfdios. protefnas e enzimas. Marcadores tumorals. Interpretação cHnlco• laboratorlal dos 

:~~~:rr:~::~.m~~~l~sroa.;:~~l~r::°7:!=c!ç~~s~~:;:r7~~~~gu=~a:a~~ri~;a;!tolhi'r:,ªa:':~~:~!'. ~~:~~ª~ 
variações fisldógicas e patológicas. Leucocitoses e leucopenias. Anemias e alterações erilrocitárias. Anomalias hereditárias . 
Leucemlas. Hemostasla e flslopatologla. Sistemas sanguíneos e fator Rh. Automação em hematologla. lmunodlagn6stico das 
principais doenças infecciosas e auto-Imunes. Automação. A u toimunldade. Alergia. Imunodeficiência . Metodologia para 
estudo da imunocompetência . Imunologia dos Tumores . Diagnóstico Microbiológico. Métodos para isolamento e identificação 
dos principais agentes cauudores de lnfecÇÕ9$, visando ao diagnóstico, con1ro1e e prevenção da disseminação de agentes 
patogênicos, com ê nfase nas doenças bacterianas, hepatites virais e viroses emergentes. A nélises toxicológicas: termos e 
defln~s. Classificação química dos agentes tóxicos. 

E NFERMEIRO (ESF): Atenção primária â saúde e Estratégia Saüde da Famllla: Sistemas de Informação em Saúde; 
Educação em saúde e diretrizes para a sua prática: Administração de Serviços da Atenção Básica: Gestão da Atenção 
Básica, com ênfase em aspectos tenitoriais, eptdemiológicos. sanitários e programáticos: Atribuições do Enfermeiro na 
Atenção Bésica; Processo de trabalho da Enfermagem na Estratégia Sac.de da Famrua; Programas e protocolos de 
assistência aos c iclos de vida na Atenção Básica segundo o Ministério da Saúde. Programa Nacional de Imunização: 
Slstem9tlzação da Assistência de Enfermagem na Atenção Béslca . ~tice Profisslonal/Leglslação: 

ENFERMEIRO (PLANTONISTA): Aspectos éticos e legais da atuação do profiss ional de enfermagem; Tecnologias e 
Assistência de Enfermagem. Segurança do paciente . Gestao em Enfermagem: Sistematização da assistência de 
enfermagem (SAE) ao Indivíduo adulto e Idoso no ambiente hospitalar; Semlologla e soclotécnlca a cada sistema do 
organ ismo humano; Aspectos éticos na administração de medicamentos: Cuidados preventivos e de controle de Infecção; 
Terapia intravenosa: Segurança do paciente em terapia intravenosa: Cálculo de medicação e gotejamento: Princípios 
clentfflcos relacionados com a eliminação urinária: Sondagem veslcal e contrOle de dlurese: Nutrição enteral e nasogástrica: 
Medicação por via respiratória; C uidados em traqueostomias; Aspiração de secreções: asplreçao oral , nasal e aspiraçao 
traqueal; Problemas Intestinais comuns; Atuação do Enfermeiro na prevenção e tratamento de lesões; Cuidados de 
Enfermagem em Estom as; Assistêncie, de Enfermagem em Hemoterapie,; Doenças relacionadas e,o sisteme, carcliovascule,r, 
respiratório, dlgestório, renal e urológlco, endóef"lno e neurológico; Assistência de enfermagem em situações ctlnlcas e 
cirúrgicas em ambiente hospitalar: Fases do processo de morte/morrer: Cuidados Paliallvos: Principais Teorias da 
Administração e aplicação na Enfermagem: Gerenciamento de pessoas em Enfermagem; Qualidade de vida no trabalho e e 
Saúde do Trabalhador; Estrutura e organização de serviços de Enfermagem em Instituições de SaC.de. 

ENFERMEIRO (OBSTETRA): lnterdlsclptlnariedade e Humanização no Contexto da Saúde; Semlologla e Semlotecnlca 
baseada na fisiologia aplicada a saüde ; Assistência ao Pré-natal de baixo e e ito risco; Assistência ao parto, parto e pós-parto: 
Assistência de Enfermagem ao recém-nascido de baixo e alto risco em sala de parto e unklades de lntemação; Assistência 
de Enfermagem à mulher em idade fértil no ciclo gravídico puerperal; Assistência de enfermagem obstétrica; Assistência de 
enfermagem obstétrica: aspectos éticos e Legais: Assistência a mulheres vitimas de perdas gestaclonals e violência sexual; 
Gerenciamento de Enfermagem em Serviços Obstétrk:os; Acolhimento com Classificação de Risco em Obstétrica; Urgência e 
Emergências Obstétricas: Manejo Clinico no AJeltamento Materno: 

PSICÓLOGO: Psi~ogia e S US: histórico, formas de inserção e atuação profissional nas pol íticas de saüde e nas redes de 
atenção é saúde. Psicologia e Atenção Básica: cuidados primários e pslcossociais a partir/do território. Saúde e Psi~ogia 
comunitéria. Familia e comunidade. Políticas de Promoção de Equidade em SaC.de. Determinação Social da Saúde Mental. 
Saúde mental e Atenção Pslcossoclal. Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas. Psicologia. Saúde mental da população negra. 
Rede de atenção psicossoclal e lntersetorialidade em saC.de mental . V io lência, Saúde Mental e Direitos Humanos. C linica 
Ampliada . Projeto Terapêutico Singular. Apoio Matricial em Saüde Mental. Clinica da Redução de Danos. Teorias da 
persooalidade. PstOOPStotogia. Psicodiagnóstico. Técnicas psicoterépicas. Abordagens com grupos. lr"ltervenções grupais em 
saüde. Saüde e Trabalho. Grupos e equipes no ambiente organlzaclonal. Côdlgo de ética profissional do psicólogo. 
Elaboração de documentos psicológicos . 

ODONTÓLOGO: Aspectos éticos do exercício profissional . Atribuições gerais e especificas do clrurgiAo•dentista ne, 
Estratégia Saüde da Famllia. Diagnóstico Comunitário na Estratégia Saüde da Famflla : territorialização: Instrumentos de 
diagnóstico familiar e estratificação de risco familiar. Trabalho em equipe multidisciplinar no àmbito da Estratégia SaLlde da 
Famma. PoUtlcas pC.b11cas envolvidas no cuidado Integral em saúde bucal: Pollllca Nacional de Saüde Bucal (PSNB) - BrasH 
Sorridente; Pol!Uca Nacional de Atenção Béslca (PNAB): Polltlca Nacional de Promoção da Saúde (PNPS): Polftica Nacional 

de Humanização (PNH) - Humaniza SUS; Política Nadonal de Educação Permaner"lte em Saúde; Programa Saude na Escola 
(PSE). Atenção e cuidado em Saúde Bucal para pessoas com condições especiais e em diversos ciclos de vida: pessoa com 
deficiência, gestante, puérpera, criança, adolescente, adulto, Idoso. Epldemiologla em Saúde Bucal Coletiva: Pr incipais 
agravos e doenças bucais e suas formas de mensuração; Inquéritos epidemiotógicos em saúde bucal realizados no Brasil. 
Cárie dentéria. periodontopatias. pulpopatias. octusopal las. fissuras lablopatatals e cêncer bucal: etiologia. prevenção. 
diagnóstico e tratamento. Prevenção em Saúde Bucal : Controle químico e mectnico do blofilme dentério; Uso de fluoretos 
(meios Individuais e coletivos); Mecanismo de ação dos fluoretos no controle da cárie dentária e toxicidade. Promoçao e 
Educação em Saúde Bucal. Recuperação e reabllltação em saúde bucal. técnicas. Instrumentais e materiais odontológicos. 
u tilize.dos: Dentlstica restaufl!idora: Periodontia; Endodontla: Cirurgia o ral m eno r : Prótese dentária: e Odontopediatria . 
Urgências odontológicas. Farmacologia e terapêutica e m Odontologia: analgéslcos, antl -lnflamat6r1os , antibióticos , sedativos, 
Interações medicamentosas. Anesteslologla : Indicações e contraindicações dos anestésicos locals de uso odontol6glco: 
Técnicas de anestesia. Radlologia em Odontofogia : Diagnóstico por Imagem: Propriedades e efeitos dos Ralos•X: 
Radioproteç.Ao; Técnicas radiográficas. Etiologia, diagnóstico e prevenção de doenças bacterianas, virais e fúnglcas de 
interesse odontológico e/ou de repercussão na saúde bucal. Controle de Infecção, Biossegurança e Gerenciamento de 
Resíduos na prática odontológica . 

NUTRICIONISTA: 1. Planejamen to d ietético baseado nos G ulas Alimentares: Gula Alimentar para População Braslleíra e 
Guia AJimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos. 2. Polltica Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN). 3. 
Polllica Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e Lei Organica de Segurança Alimentar e Nutri<:ional (LOSAN). 4. 
Ava liação nutricional e m diferentes cick>s da vida ( lactentes, crianças, adolescentes, adultos, gestantes, nutrizes e idosos): 
indicadores antropométricos. cllnieos e bioquímicos. 5 . Aspectos fisiológicos e nutricionais nos diferentes ciclos de vkla 
(lactentes. crianças, adolescentes. adultos. gestantes. nutrtzes e k1osos). 6 . Epldemlologla Nutr1clonal e lnquérllOS de 
Consumo Alimentar no Brasll. 7 . Tratamento dletoterépico nas doenças crônicas não tra nsmisslveis. 8 . Sistema de Vigilêncla 
Alimentar e Nutricional (SISVAN). 9 . Boas Préticas pare Serviços de Alimentação - RDC nº216/2004·MS e RDC n• 52/2014 -
MS. 10. Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs) - RDC n• 27512002-MS Portaria n• 1 .◄28/1992-MS . 11 . 
Planejamento físico-funcional de Unidades de Alimentação e Nutrição. 12. Gest:io custos e recursos financeiros em Unidades 
de Alimentação e Nutrição 13. Planejamento de Cardépios em Unidades de Alimentação e Nutrição . 14. Técnica Dietética 
aplicada aos grupos alimentares e a produção da refeições. 15. Tecnologia na conservação de a limentos . 

FISIOTERAPEUTA: Fisioterapia geral : efeitos fisiológicos. efeitos terapêuticos, indicações e contra-indicaoOes de
eletroterapia, termoterapia , fototerapia, hidroterapia, clnesioterapia e massoterapia . Fisioterapia em traumato logia, ortopedia 
e reumatok>gla . Fisioterapia neurofunck>nal. Fisioterapia pneumofuncional. Flslolerapla na saúde da mulher. Fisioterapia na 
saüde da criança e do ad~escente. Fisioterapia na saúde do idoso. Fisioterapia em doenças cardiovasculares. Fisioterapia 
na saüde do lrabalhador . Fisioterapia em SaLlde Coletlva. 

5. CONHECIMENTOS ESPEC(FICOS PARA O S CARGOS DE PROFESSOR 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL: A concepção de Educação Infantil, da lnfêncla e do cuidar. Função social da 
educação ln fant!I: o cuidar e o educar Pensadores da Educação e teorias da Aprendizagem. Pslcologla da Aprendizagem e 
do Desenvolvimento. O vinculo afetivo e a aprendizagem . Formação de Conceitos na Educação Infantil. Psicomotricidade, 
aprendizagem e desenvolvimento Infantil. A construção do raciocínio metemático. Pensamento e Linguagem. lmportência dos 
gêneros textuais e do lüdico no processo de alfabetização. A infância e sua singularidade. A ludicldade, o jogo, a brincadeira 
de faz--d~ta. lugar do simbolismo, da representação e do Imaginário Infantil. O brincar e o brinquedo. Muslcalização. A 
contação de histórias e a relação com a aprendizagem na Educação Infantil . O processo educativo em Creches e P ré 
escolas. A organização do tempo e dos espaços na educação Infantil. Formas de Of'ganlzação dos conteúdos; os projetos de 
trabalho. Currlculo e Avaliação na Educação Infantil. A8 relações Interativas em sala de aula . A arte na construção do 
desenvolvfmento Infantil. Açao Educativa na Educação Infantil . Educação Integral e educação Inclusiva: especlflcidades do 
trabalho com crianças com necessidades educativas especiais. Relação entre a insti tuição de Educação Infantil (Educadores) 
e as fammas. Base Nacional Comum Curricular (BNCC) na Educação Infantil. Currículo Esco/ar: sentido a mplo e especifico 
do planejamento c urricular, interdisciplinaridade, diversidade. Linguagens corporal , oral e escrita , desenho, müsica, 
movimento, conceitos lógico-matemáticos, conceitos sobre o mundo natural e &OCiocultural - Elaboração de projetos na 
Educação Infantil. Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação, apropriação e elaboração de conceitos clentffieos, 
mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos. O processo de adaptação da criança é Instituição de 
Educação Infantil - creche/pré-escola - o papel do educador. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as. 
diretrizes e bases da educação nacional. 

PROFESSOR DO 1° AO 5• ANO: LEITURA E ESCRITA: Aspectos conceituais e usos funcionais da escrita, pskogênese da 
escrita, fatores psicossociais e linguísticos na aquisiçêo da leitura e da escrita , metodolOgias da a lfabetização. O processo d& 
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Metodologia de Ensino e Avaliação; Plano e P lanejamento. (Componentes do planejamento). O Papel do Professor na sala 
de aula; O Processo Ensino-Aprendizagem; A Educação como Agente de transformação social. FUNDAMENTOS 
TEÓRICOS METODOLÓGICOS E LEGAIS 00 CURRICULO: A Proposta do Ensino Fundamental levando-se em 
consideração: promoção, repetê ncia e evasão. A Organização da Escolaridade nos e,nos iniciais do Ensino Fundamental. 
Organizaçao do Conhecimento escolar, Área e Temas Transversais; Objetivos, Conteúdos e Avaliaçao; Autonomia e 
Diversidade; Interação e Cooperação. GESTÃO E ORGANIZAÇÃO 00 TRABALHO PEDAGôGICO: Gestão escolar: 
Fundamentos socials e políticos: Na tureza do trabalha pedagógico escola r: Relações interpessoais na lnslitu iç!lio educativa : 
Projeto pedagógico escolar. Plano de Desenvolvimento Escoler - PDE. Tendências atuais de gesUlio escolar . LEGISLAÇÃO 
OE ENSINO: Diretrizes, Parâmetros, Medidas e Dispositivos Legais para a Educação. Constitu ição Federal de 1988, capítulo 
Ili , Seção 1 - Oa Educação, da Cultura e do Desporto: LOB 9.394/96 e seus dlsposlUvos legals complementares. O Ensino 
Fundamental de nove anos. Base Nacional Comum Curricular (BNCC) - Anos dos Anos lnlcle,is do Ensino Fundamental. 
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CONHECIMENTOS SOCIAIS : As Regiões Brasileiras: Aspectos flslcos, econ&nicos a humanos da Região Nordeste; 
Conhecimentos Básicos de Geografia e História do Piaul. O homem e o m e~ a mbiente. Ecologia. H igiene e saúde. 
Preservação ambiental . RACIOCINIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Nümeros naturais, Inteiros e racionais: operações 
fundam entais e resolução de probi&mas que envolvam as qualro operaçoes: Frações numéricas . Matemélica dos Anos 
Iniciais: Unidades temáUcas. objetos de oonhecimento e habilidades. conforme a BNCC. 

PROFESSOR DO 8° AO 9° ANO - L(NGUA PORTUGUESA: Leitura e Interpretação de texto: tlpologla e gêneros textuais. 
Ortografia: grafia de palavres de acordo com as regras ortogréflcas vigentes: acentuação gráfica . Fonética e Fonologia : 
relações entre fonemas e letras: encontros consonantais, vocáHcos e dígrafos. Pontuação: e feitos de senUdo . Morlo logia : 
emprego, função e flexão das classes gramaticais. Sintaxe: frase, oração e perlodo; termos essenciais, Integrantes e 
acessórios da oração; período composto por coordenação, subordinação e orações reduzidas: concordancla verbal e 
nomlnal: regência verbal e nom!nal; crase: emprego e funções do pronome relativo. Esllllstica : variação lingulstlca; funções 
da linguagem; figuras de linguagem. 

PROFESSOR DO 6° AO 9° ANO - PROFESSOR DE MATEMÁTICA: CONHEC IMENTOS DISCIPLINARES: 1 . NÚMEROS E. 
OPERAÇÕES: Divisores. Múltiplos. Números Primos. Teorema Fundamental da Aritmética. MDC e MMC. Produtos notáveis. 
Fatoração de expressões algébricas. Equações e sistemas de equações polinomiais. Equações trigonométricas e 
exponenciais. Noções de conjuntos. Funções afim, quadráticas, logarflm icas, exponenciais, trigonométricas e polinomais. 
Matrizes e delermlnantes. Progressões ari tméticas e geométricas. Combinatória. Números Complexos. 2. ESPAÇO E 
FORMA: Principais figuras geométricas planas. Triângulos. Relações métricas e trigonométricas dos triângulos. Paralelismo. 
Congruência e semelhança de triângulos e de figuras planas em geral. Teorema de Ta les e aplicações. Polígonos convexos. 
Circunferências. Comprimento da circunferência . Area e per lmetro de figuras geométricas planas . Equações da reta e da 
circunferência. Sólidos geométricos: pt'isma, pirêmide, cone e esfera. Volume de sólidos geométricos. 3. GRANDEZAS E 
MEDIDAS: Sistemas de medidas padrão. Razões. Grandezas diretamente e inversamente proporcionais. Porcentagem. Juro
slmples e composto . Probabllldade. Médias. Análise e Interpretação de dados estatísticos apresentados em gráficos e 
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O e nsino de Matemática por meio da resolução de problemas. Etnomatemática. Os materiais concretos e o ensino de 
Matemática. A história da Malemétlca e o ensino de Matem.ética. Modelagem mateméUca. Teoria dos campos conceituais de 
Vergnaud . 

PROFESSOR 00 6° AO g• ANO - PROFESSOR DE Cl~NCIAS NATURAIS: 1 . Terra e Universo : Ambiente: Água -
composição qulmlca: ciclos da água: estados flslcos: purificação: água e saúde: saneamento básico: poluição e 
contam inação da água e doenças causadas pela água. A r - Camadas da atmosfera. pressão a tmosférica: composição do ar: 
propriedades do ar; ar e saüde ; poluiçao do ar e doenças causadas pelo ar. Rochas e Soto- camadas do solo; tipos de solo; 
erosao; solo e saúde: polulçêo do solo; tratamento do llxo; doenças causadas pela potulçlio do solo. 2 . Vida • Evo luçllo: 
Seres vivos: CaracterfsUcas gerais. Origem da vida e evoluçêo dos seres vivos. Classificaçao dos seres vivos e regras de 
nomenclatura. Reino anim a l - caracterlsticas e noções de fisiologia : invertebrados e vertebrados. R e ino vegetal -
anglospermas: gtmnospermas: pterldófltas; brlófltas e algas. Ecologla: os seres vivos e o melo ambiente - cadela alimentar; 
pirêmkles ecológicas e relações ecológicas: harmônicas e desannõnicas: principais ecossistemas do Brasil e do Piauí. Corpo 
humano: células e tecidos; função de nutrição; vitaminas e sais minerais; sistema locomotor; órgão dos sentidos; sistema 
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Movimento- repouso e inércia . Propriedades da luz. Calor - propagação e dilataçlio. Corrente elétrk:a . Magnetismo. A energia 
e o homem. 4 , T emH Contemporlneo• Tran1-ve.-.a1• (TCT•): Ciências e Tecnologia; Meio ambiente: Multiculturalismo: 
Economie,; Saúde; Cid~nie, e civismo. 5. A BNCC • o ensino de Ciências . 

PROFESSOR DO 6º AO go ANO • PROFESSOR DE GEOGRAFIA: Os conceitos-chave da Geografia nas Correntes do 
Pensamento Geográfico: território, paisagem, região e lugar. O utros conceitos espaciais da Geografia: área, escala 
geográfica, redes e local. As principais concepções teór.Co-metodológicas para o ensino de Geografia e as orientaçoes da 
BNC. Representação e pensamento espacial: Mapas. Coordenadas. Geográficas. Fusos ho rários . Sistema de Informação 
Geogréfica (SIG) e suas aplicações no ensino de Geografia. N a tureza e sua complexidade. Paisagens naturais e 
biodiversidade. A natureza física : Estrulura geológica, Relevo, Clima, Solo, Hidrografia e Vegetação. Meio ambiente e açoes. 
humt:11m1s. A Natureza em transfonnação: preservação. c:onservt:11ção e degíOOação das palst:11gens nt:11turols. Meio eimbiente e 
as conferências mundiais. Mundo, Brasil e Plaul e suas conexões escalares : População - distribuição, diversidade e dinâmica 
de seus deslocamentos; G lobalização e as consequências humanas; O rdem econômica mundial : Espaço urbano, espaço 
rural/ Urbanização e as questões do rural: produção agropecuária , reforma agréria e conflitos no campo. Formaçêo histórico~ 
territorial do Brasil . Economia brasileira - Indústria, produção agropecuária e serviços. Emprego, renda e desigualdades 
sociais. 

PROFESSOR DO 6º AO 9º ANO - PROFESSOR DE HISTÓRIA: Conceitos Fundamentais da História : Tempo, 
Espaço/Lugar. Sujeito, Fonte. Narrativa. História das Civilizações Anllgas: Mesoix>tamla, Egito, Grécia e Roma. O 
FeudaHsmo: economia e sociedade. As bases da Modemldade: As Monarquias Nacionais Europeias. o Renascimento. a 
Reforma e a Contra Reforma. Estrutura e dinâmica do Antigo Sistem a Colon ial. AJ5 grandes transformações históricas do
sécu lo XVIII: Iluminismo, Revolução Industrial, Revolução Francesa e Independência dos Estados Unidos. O Imperialismo e a 
1 Guerra Mundial. A Revolução Russa e a emergência do bloco socialista . A grande crise capitalista de 1929. Crescimento & 
afirmação de regimes autoritários: o nazismo e o fascismo. A segunda guerra mundial. Stalinismo, Macarthismo, Guerra F ria 
e o M undo Polarizado. A ordem mundial contemporânea. O Populismo na América LaUna. Os primórdios da história do Brasll. 
Estrutura e dlnAmlca do Antigo Sistema Colonial. A economia açucarelra. A economia mineradora. A expansão territorial 
b"1sileira . A crise do AnHgo Sistema Colonie,I: Movim entos N e,tivistas e Movimentos de Independência . A independência 
brasileira e a formação do Império. A polltk:a de conciliação e o segundo Reinado. A crise do Império e a Proclamação da 
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República. A economia cafeeira e a expertência oligárquica. A Crise da República Oligárquica: Movimento Operário e 
Tenentismo. A Revo luçllo de 1930. A era Vergas e o populismo no Brasil. Os governos da redemocratização. A tradição 
golpista na pollUca brasllelra : a tentativa de golpe de 1954 e o golpe mlllta r de 1964. A Ditadura Mllltar e o MIiagre Bras llelro. 
A resistência em diferentes frentes: arte, polltlca e cultura sob a ditadura mllitar. O Brasil contemporêneo: da Nova ReP\.lbllce 
à atualtdade. O Piauí: política. economia. cu ltura e arte . 

PROFES S OR DO &• AO 9º ANO - PROFESSOR D E EDUCAÇ ÃO FISICA: Aspectos gerais e legals da Educação Física 
Escolar: noções históricas, conceituação, objeto de estudo, finalidades e objetivos, estrutura e princípios . Concepções e 
Tendências Pedagógicas da Educação Flslca . Me todologia da Educação Física Escolar. planeja mento, conreUdos, 
estratégias de ensino e avaliação. Conhecimentos de Educação Física na BNCC (Base Nacional Comum Curricular) para o 
ensino fundamental: brincadeiras e jogos. esportes. ginásticas. danças. lutas e práticas corporais de aventura. Pedagogia do 
Esporte: conhecimento sobre os fundamentos técnicos, téUcos e as regras dos esportes escolares. Conhecimentos básicos 
sobre: Anatomia, Fisiologia Humana, Fisk>logla do Esforço, Biomecânica, Treinamento Desportivo. Cineantropometria, 
Recreação e Lazer, Higiene, Meio Ambiente, Aprendizagem Motora. Crescimento e DesenvoMmento Humano. Organização 
Esportiva, Primeiros Socorros e Educação Física Adaptada . A relação Educação Ffslca Escolar e saUde. 

PROFESSOR DO 6 " AO 9" ANO - PROFESSOR D E LINGUA INGLESA : Compreensão, Interpretação e produção de textos: 
estratégias de leitura. gêneros, estrutura e organização textual. Identificação de enunciados que expressam lugar. tempo, 
modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação. Coerência e coesão: principais elementos e relações da 
estrutura llngulstica do Inglês, morfologia, sintaxe, semêntlca, fonologia, vocabulário: Verb tenses: The simple tenses: The 
continuous tenses: The perfect tenses: Auxiliares: Modais: lmperative: Aclive and Passive Voices: Articies: Definite and 
lndeflnlte: Nouns: Regular and Irregular plural. Tha Possessiva (Genitiva) Case. Adjectives, Adverbs. Pronouns. Praposltlon, 
Conjunctions, Collocations and ldioms. Metodologias e abordagens do ensino da Lfngua Inglesa. 

6 . CONHECIMENTOS ESPECIFICOS PARA OS CARGOS DE NlvEL M~DI0 

A GENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Bases teórico-conceituais, históricas e normativas do SUS. Cuidado em saúde. 
Atenção Primária à SaUde. Atenção Domicilia r na Atenção Primária à Saúde. Agravos emergentes e negligenciados no 
Brasil . A saUde em tempos de COVI0 -19. Vacinação. Vlgilãncla em Saúde. 

TÉCNICO EM ENFERMAG EM: Êllca e Código de Deontologia dos Profissionais de Enfermagem. Lei do exerclcio 
proflsslonal . Contro le de doenças transmlsslvels, não transmisslvels e sexualmente transmlsslvels. Dengue e doenças de 
notificações compulsórias. Assistência à saúde dos grupos humanos: mulher, criança . adolescente. homem e idoso. 
Vigilância epidemiológica. Suporte básico e avançado de vida de ac:of"do com diretrizes da American Heart Association de 
2020 . Polltica Nacional de Imunização. Célculos de gotejamento e administração de medicamentos. Assistência de 
enfennagem nas Infecções respiratórias. Enfermagem no centro cirúrgico e central de material. Controle e prevenção das. 
infeCQOes hospiU!lares. Termos técnicos da enfermagem. Enfermagem perioperatória . R iscos ocupacionais no trabeilho. 
Segurança do Paciente. 

TÉCNICO EM LABORATÔRIO: Fundamentos: Identificação dos diversos equipamentos de um laboratório, sua utilização, 
seu funcionamento e conservação: vidraria , balanças, estufas, microscópio, espectrofotõmetro e outros equipamentos com 
técnicas manuais, semlautomatlzados e automatizados. Executar os métodos mais utilizados na esterilização e desinfecção 
em laboratório: autoclavação. esterilização em estufa, soluções desinfetantes. Preparo de meios de cultura, soluções. 
reagentes e corantes. Manuseio e esterilização de material contaminado. Métodos de prevenção e assistência à acidentes de 
trabalho . Ética em laboratório de análises clinicas. Técnicas de lavagem da material em laboratório de anélises clínicas. 
Noções de anatomia humana para a Identificação de locals de coleta; reallzar o procedimento de coleta de amostras e 
executar procedimentos técnicos para análise. Bioquímica: técnicas (protocolos) bioqulmicas indicadas no d iagnóstico de 
diversas patologlas humanas. Hematologla: execução de técnicas de preparo de corantes, de manuseio correto de aparelhos. 
e materiais. para fins de diagnóstico hematológlco. A d iferença entre as metodologias manual. semlautométlca e automática 
quanto aos proced imentos técnicos. Imunologia: téenicas (protocolos) sorológicas e de imunofluorescência com ênfase no 
diagnóstico imunológico das doenças humanas. Microbiologia: microbiologia cllnica, coleta, transporte e annazenamento de 
materiais , aplicação e execução de técnk:as bacteriológicas para o diagnóstico das doenças Infecciosas, utlllzação correta de 
e,parelhos e me,terieii8. Peirasitologia: conhecimentos teórico e prátieo de p.e,rasitologiei eiplicada âs técnicas de identificação de 
protozoários, helmlntos, hematozoérlos envolvidos em doenças humanas: Blossegurança. Gerenciamento de reslduos de 
serviços de saúde. Urlanállse e fluidos corporais: coleta e preparo de amostras para exames de urina e preparo de amostras 
para el't&mes de outros llquidos COf'J)Or&is. Interpretar manuais e elaborar documentação técnica. Noç,ões Gerais em patologia 
e em técnicas histopalológicas para a preparo de tecidos. Noções de procedimentos realizados para o controle de qualidade 
em laboratórlo. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Lei Nº 11 .889, de 24 de dezembro de 2008, que regulamenta o exerclcio das profissões de 
Técnico em Saúde Bucal (TSB) e de Auxllla r em Saúde Bucal (ASB). Aspectos éticos do exerclcio profls.slonal. AttibulQOes do 
Técnico em Saúde Bucal. Conhecimento e apllcação na Atenção Bésica das Pol ltlcas Públicas de SaUde; Polltica Naclonal 
de Saude Bucal (PSNB) - Brasil Sorridente; Polltlca Nacional de Atenção Básica (PNAB): Po lítica Nacional de Promoção da 
Saúde (PNPS); Política Nacional de Humanização (PNH) - Humaniza SUS; Programa Saúde na E~a (PSE). Indicadores 
de cárie dentaria ulltlzados em levantamentos epldeml~lcos: índices CEO. CP0-0 , CPO•S. Indicadores de alterações 
periodontais utilizados. em levantamentos epidemiológicos; CPI (Indica Periodontal Comunitário) e IHO·S (lndice de Higiene
Oral Simplificado). Atenção Integral em Saúde Bucal para grupos populacionais: gestante. puérpera. criança. adolescente, 
adulto, Idoso, pes.soa com deficiência e/ou necessidades. especiais. Principais doenças e agravos em saúde bucal: 
características, aspectos epidemlolôgicos, prevenç.Ao e tratamento . Promoção da Saúde Bucal. Educação em Saúde Bucal: 
conceito. métodos e técnicas de aplicação prética. Prevenção em Saude Bucal : uso do flúor (meios Ind ividuais e coletivos) e 
mecanismo de ação ctos fluoretos. Recuperação e Reabilitação em Saúde Bucal na Atenção Básica: dentlstica restauradora, 

perlodontla, endodontla, cirurgia e prótese dentária. Radiologia: propriedades e efeitos dos Ralos-X; radloproteção; filmes e 
técnicas radiográficas; processamento radiográfico. Técnicas auxiliares em Odontolog ia: preparação do paciente; preparo e 
isolamento do campo preparatório; instrumentação; seleção de moldeiras e confecção de modelos; manipulação de 
materiais ; conservação e manutenção dos equipamentos. Materiais de uso odontológico: classificação, composição, 
indicação. manipulação e aplicação. Instrumentais odontológicos: nomenclatura. utilização e cuidados. Equipamentos 
odont~lcos: nomenclatura, utilização, conservação e manutenção. Ergonomia aplicada â Odontologia e principa is doenças 
ocupacionais. Princípios do trabalho a 4 mãos em Odontologia . Anatomia da cavidade oral. Cronologia de erupção dentária 
(decldua e permanente). Preenchimento de prontuário ciínlco, anamnese e odontograma. Controle de Infecção, 
Biossegurança e Gerenciamento de Resíduos na prática odontológica . Técnicas de desinfecção e esterilização. 

FISCAL DE OBRAS: Serviços Iniciais: ~vantamento topográfico, estudo geotécnico, ensaios e estudos dos solos, 
legalização e regularização da obra, leitura e interpretaçao de projetos; Instalações provisórias: canteiro de obras, áreas de 
vivência, saúde e segurança no trabalho, NR-18, NR·24; Movimento de terra , locação da obra , drenagem, fundações; 
Sistemas Estruturais: Estruturas em concreto armado moldado in loco e pré-fabricado, estrutu ras mistas, estruturas em 
madeira e estruturas metálicas; Instalações: elétrica, hidráulica, sanitária. gás. telefone. SPDA: Alvenaria, esquadrias. 
cobertura (estrutura e telhamento}, lmpermeablllzaçao, revestimentos argamassados, revestimentos ceramJoos e pinturas em 
geral . P isos e pavimentação: cimentado, concreto, cerãmlco, pré-m~dado e granlllte. Materiais de construção: c imento, 
agregados, concreto, vidro, materia is cerâmicos, madeira. Aquisição, manuseio e armazenamento. Conhecimento de 
desenho assistido por computador (AutoCad), padronização do desenho, escalas , convenções gráficas (representação d& 
materiais , e lementos construtivos, equipamentos, mobiliário), leitura e desenho de plantas e pk>tagem. Planejamento e 
controle de obras, cálculo de quantitativos, composições de custo unitário, encargos sociais, preço de venda e BOI ; 
Legislação e normas pertinentes a todo o conteúdo abordado; Legislação municipal de União-PI: LEI Nº 500 - Define as. 
diretrizes para a ocupação do sok> urbano e dá outras providências; LEI Nº 501 • Dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano do Município de União e dá outras providências; LEI N° 502 - Define as diretrizes para o uso do solo urbano do 
Municlpio e dá outras providências; LEI NO 503 - Dispõe sobre o Estudo do Impacto de Vizinhança e dá outras providências; 
LEI Nº 65212015 - Dá nova redaçao ao código munM:lpal de posturas e dá outras providências; 

AGENTE MUNICIPAL OE TRÃNSITO: NOÇÕES DE DIREITO A DMINISTRATIVO: Estado, Governo e Administração 
Pública: conceitos. elementos. poderes, natureza. fins e princípios: Direito Administrativo: conceito. fontes e princípios: Ato 
Administrativo: Conceito, requisitos, atributos, dassificação e espécies; Invalidação, anulação e revogação; Prescrição. 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: Dos Principies Fundamentais (Art. 1° ao 4°); Dos Direitos e Garantias 

=~n~~:::: :id!0t!i!~!~~oº;:~::0,~i.s:~6~ 6~ ªD~~;E~it i~>~~t ~~t~:t~:a~~~t~~ i::~i! 8: 
o Patrimônio (Art. 121 ao 183); 2. Dos Crimes contra a Administração Pública (Art. 312 ao 337•A}; Os artigos em referência 
são do Código Penal. LEGISLAÇÃO ESPECIFICA: Lei Federal Nº 13.86912019 que altera a Lei nº 7 .960, de 21 de de:zembro 
de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de Julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei n9 8.906, de 4 de Julho de 
1994; e revoge e Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(CódtgO Penal). (Lei do Abuso de Autoridade): Art. 1° ao 9º. 2. Lei Federal Nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente): Art. 1° ao 18; A rt. 60 ao 69; Art. 74 ao 85; Art. 98 ao 114. Lei Federal Nº 11 .343/2006 (Lei das Drogas}. 
Legislação de Trânsito: Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 -Código de Transito Brasileiro (CTB) e atualizações. 
Resoluções e deliberações do CONTRAN. Legislação do Município : Lei Ofganica do Municlpio e atualizações. Somente 
serão consideradas as alterações na legislação que tenham ocorridO antes do inicio do período de inscrição no Concurso 
regulado por este Edital. 

AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS: NOÇÕES DE DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Conceito. 2 Princlpios. J Normas gerais. 4 
Obrigação tributária: e lementos constitutivos e espécies. 5 Fato gerador. 6 Sujeitos ativos e passivos. 7 Crédito tributário: 
natureza, lançamento, suspensa.o, extinçao e exclusão. 8 Sistema Tributário Nacional: Princlpios constitucionais tributários. 
Repartição constitucional de competências tributárias. Fundos de Participação. 9 Limitações ao poder de tributar e Renúncias. 
de receitas. 10 Impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA . 1 Código 

~ ~:nu::;;~n~a~~~i~ii~u~~n~?!ã~~;~:~i~~::~ f86~T~~~:s ;~~;~~F~i:~~sA:~~t;i~~i~~i1;.s Á~~::a e~~~=i~ 
A uditoria Independente. 2 Procedimentos de Auditoria. 3 Papéis de Trabalho. 4 Fraude e erro. 5 Planejamento de Auditoria. 6 
Relevância. 7 Risco de Auditoria . Supervisão e Controle de Qualidade. 8 Avaliação dos Controles Internos. 9 Avaliação do 
Sistema Contébil. Aplicação de procedimentos de Auditoria . 10 Amostragem estatrstica em auditoria . 11 Ética profissional em 
Auditoria. Normas Brasileiras de Auditoria - Normas Técnicas (NBCs TA). CONTABILIDA DE GERAL 1 Contabilidade: 
conceito, noções básicas, objeto , finalidade, usuários e funções. 1.1 Patrimônio: conceíto, bens, direitos e obrigações. 
Equação patrimonial. origem e aplicação de recursos. 1.2 Conceitos contábeis básicos : contas. lançamentos. método das 
partidas dobradas. 1.3 Balanço patrimonial e Demais demonstrativos Contábeis: apresentação e composição. 2 Tipos de 
sociedades. 

ANEXO Ili 

EDITAL 05/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO-PI 

TABELA PARA PONTUAÇÃO DE TITULO$ 

DISCRIMINAÇÃO PONTUAÇAO 
MINIMA 

PONTUAÇAO 
MAxlMA 

1-Doutorado na área especifica do cargo 3,5 3,5 

2-Mestrado na área especifica do cargo 2,5 2,5 

3-Especialização (com carga horária mínima de 360h 
1,5 1,5 

na área esoecifica do carao) 

4-Graduação na área especifica do cargo 1,0 1,0 

5-Experiência profissional (anual) na área especifica do 
0,5 3,5 

carao conforme sessão 12 do Edital 

Observações: 
1. Nota máxima a ser atribu ída ao candidato na prova de títulos: 10 (dez) pontos. 
2. A pontuação referente à Fomiação Acadêmica é concomitante. 

C.A,NDIQATO 
.(letra .emçaixaatta): 

ANEXO IV 

EDITAL-Q5/2"02Z - PREFEITl,IRA Ml,INICIPAL l,INIÃQ.PI 

Pl,JU,!ILHA PARA AVALIAÇÃO DE TITULOS 

Página 25 de 30 
GUSTAVOCONO:E!ii?::...~-=

MEDEIROS: <!=-====='=-
21812381387: liE-=-· 

DISCRIMINAÇ:lO PONTUA:ÇA0 PONTUAÇAO PONTUÃÇAO 

2-M_est~Qo na •área· j?s.pe<;:ffica, d_o ~rgq 

3-J=~)>ecializaÇãq (CiQ"m ~rjla ~oraria. mroima de-3~0b 
na· área esoeclfica do.cáraoY 

4-Graduaçilo l'là área. especificá cfo caryô 

5-Experiên~a: Profissióilal (aoual) na·áràa especfficà ·do 
cafaO. éoilfo rm8 sessão 12 .âo. Edital 

MINIMA: MÃXIMA 1- ncherl 

1,~ 1;5 

1_,o. •1,0 

TOT-AL 'DE PONTOS 

LOCAUDAi"A 

ll~inatura dó cáQdldai<>-

.ANEXO'V 

EDITAL 05/2022--PREFEITl,!RA:Ml,!NICIPAL IJNIÃQ-'PI 

DECL,6.RAÇÃ() DEVERAÇIDADE"Ql:cCÓPIA DE DOCUMENTQS 

.Eu, 

;---------------~ GP.F nº-----------~-'i)J_$qrjto(a) p:a_rªo 

ÇooÇIJJS!J PlibUCQ p:a!'ll" a Pref~ituJ'í!, Muo[i;ipa! de· Qnião'(PJ); . .deçlaro·, de tio~-f~. s~rem verqaqeiros QS 

~oco.meni.~ ,apresen.f!!d9$ pa@ Ava!~~o (le I [tu_los para o ~rgo de 

--------------------------------_, estando 
•cien\e, d~ que ·a infqrma~o fal~a incorrer;í nas penª§ do çnroe !(o M: ~~7 do, qqgjgo· Penal (fa(~ifi91lr, nq l<1dQ o~ 

em :pa_rtf!,. cJoÇ1Jmerif9 público, .ou aijerar qoc~mento pOplico verqadeiro; pena· d.e recly~o de dois. ano~), e, 

:administrªlivamente, 11~clu_são do Çoncqrso: 

LOCAL/DATA 

Assinalara 'do candidato 
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ANEXOVl 

EDITAL 0512022 - PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO-PI 

LAUDO (FORMULÁRIO CARACTERlZADOR D E DEFICl ~ NCIA) 

De ac.ordo com o O.ereto ~.298/ 1999, com a lnttruçlio Normativa SlT/ MTI: n.t 98 do 15/08/2.012. • o parec.r CONJUR/TEM 444/11 
obsetVadot: os dispositivos d• conve~o sobre os Direitos das Pessoas com de fldlnda, Lei 12.764/12, Lei 13.146/201S • Lei 13.409/2016 
e Lei 14.126/2021. 

Nome: 

CPF: 1 ao, 

DescrlçSo uWbidi das ah:eraç6,ts ffslui,s (anat6mlcas • funclonals), sensoriais, lntclKtuals • mentais: 

Descrfçlio d.as lim itações funcionais para atlvktades da vida social e educacional e dos apoios necessários: 

Asslnet.r • lnformaclo que me lho, dffCreva a defldlnela do avaliado e anexe o respecttvo documento comprobat6rlo: 
1- Deflcl~ncla Físk.a - alteração completa ou pardal de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da fun ção flsica, apresentando-se sob a 
forma d e paraplegia, p.araparesia, monoplegla, monoparesia, 
te traple1tla, te t raparesla, trlplegla, t rlparesla, hemlplegla, 
hemlparesla, ostomla, amputação ou ausencla de membro, 
paralisia cerebral, membros com deformidade cong!nita ou 
i1dqulrkh1, nanismo (altura:___J, outras (especlflcar). 
Obs .: ANEXAR LAUDO DO ESPECIALISTA 

1 Oefldlncla Inte lectual - fu ncionamento intel@ctual slgniflcatlvamente 
Inferior à média, com manifestação antes dos 18 anos e limitações 
associadas a duas o u m ais habilidades adaptativas, tais como: 

li- Deflclfnda Audhlva - perda bilateral, parcial ou total, d e 
41 decibéis (d8) o u m als, ilfericfa por audlograma 
frequ! nclas de SOOHZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz. 
Obs: ANEXAR AUDIOGRAMA 

1.1 - Comunicação; 
1.2 - CUldado pessoal; 
1.3 - Habllldades roclals; 
1.4 - Ut ili:raçlo de r~rsos da comunidade; 
1.S -Saúde e segurança; 
1.6 - Habl11dades academias; 
1.7 -Lazer; 
1.8 - Trabalho. 

Idade de Início: 
Obs: ANEXAR LAUDO DO ESPECIALISTA. 

111- Deflcll ncla Visual V-A - Oefldlncfa Mental - Pslcossoclal - conforme Convenção O NU -
( 1 cegueira - acuidade visua l :!í 0,0S (20/400) no melhor E$quizofrenla, out ros transtornos psícótlcos, outras llmitilções 
olho,com a m elhor correção óptica; pslcossocia ls, Informar se hô!I out ras doenças associadas e data de Inicio 
( ) baixa visão - acuidade visual entre 0,3 (20/60) e 0,0S de manifestação da doença (assinalar também as limitações para 
(20/400)no melhor olho, com a melhor correção óptka; habllidades ildaptatlvas no quadro acima). 
( ) somatória da medida d o campo visual em ambos os o lhos Obs: ANEXAR LAUDO DO ESPEOALISTA. 

forlgual ou menor que 60"-; >-v--•---T-,.-.,-,0-,.-.-d-.-.-,...,-,-.-A-u,-,,.-,-(-,e-11-,-.,-.. -,,-0-,2-}-. A-.-.,-,.-,-co---<m 
~~i:!~1

; 0 ;:ç;:c~::ic~ ~e~;~72;i4:';~;c~:ª::C ~:~~e:::,: !;fi:~~~~'; pa~ t~:oe;C:º ef:~::tl:a!:s~) ~ considerada pessoa com 
declarildil por oftillmo1oglsta), 
Obs: ANEXAR LAUDO OFTALMOLóGICO, UTILIZAR TABELA Obs:ANEXARLAUDODOESPECIAUSTA. 

SNl:LU:"N PARA AVAUAR ACUIDADf VISUAi.. 

VI- Defidlndil Múltl lil - ilssociacão de duas ou mil is deficiências . (Assinalar cada uma ilcl mal 

Condusão: A pessoa está enquadrada nas definições dos artl1tos 30 e 41 do Decreto no 3.298/1999, com a lterações do Dec. S.296/2004, lei 
12.764/2012, de acordo com disposi tivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência promulgada pelo Decreto n•. 
6.949/2009 e recomendações da IN 98/SIT/2012, bem como leis 13.146/201S e 13.409/2016. 

••~-----~-~--- médico especialista em_~ CRM__, estou ciente de que, com base neste laudo, 
por mim assim1do, o avilllado ertá sendo enquadrado com peu oa com deflclfnci.-i no Concurw Público para a Prefeitu ra Munld~I de 
União. 

Data: Assinatura/Cilrimbo/CRM: 

ANEXO VII 

EDITAL 0512022 - PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO-PI 

CRONOGRAMA OE EXECUÇÃO 

ATIVIDADES PERIODO 
,20221 

01 . Perlodo de Inscrições 13/06 a 01/07 

02. Período de SOiicitação de Isenção de tal(8 de Inscrição 13 a 17/06 

03. Resultado da solicitação de isenção de taxa de inscrição 22/06 

04, Interposição de recursos conta o indeferimento de isençao de taxa de inscriçao até 23106 

05, Resultado da interposição de recursos conta o indeferimento de isençao de taxa de inscrição 27/06 

06. Envio (UPLOAD) de documentação dos candidatos às vagas de pessoa com deficiência, incluindo 13/06 a 01/07 atendimentos especializados 

07. Pagamento do boleto da GRU/Cobrança até 02/07 

08. Relação de candidatos com deficiência que enviaram a documentação citada no subltem 3.4.2 deste 13/07 edital 

09. Disponibilização do cartão de Inscrição, Indicando o local de aplicação da Prova Escrita Objetiva a partir de 02/08 

10, Aplicação da prova eserita objetiva 07/08 

11 . Dlvulgação do gabarito e d tsponlbllização da prova escrita ob}etiva 09/08 

12. Prazo para recurso do gabarito 10 e 11/08 

13. Resultado dos recu rsos do gabarito 22108 

14. Divulgação do gabarito da prova escrita objetiva após análise dos recursos 22/08 

15. Resultado da prova escrita objetiva - após análise dos recursos 24/08 

16. Divulgação da relação dos candidatos habilitados é entrega de tltulos para os carga& de Professor 24/08 

17, Convocação para o cunK> de formação inicial para o cargo de Agente Municipal de Saúde 25/08 

18. Prazo para entrega (upload) da títulos para os cargos da Professor 25 e 26/08 

19. Realização do curso de fonnação inicial para o cargo de Agente Comunitário de saúde 29/08 a 02/09 

20. Resultado da análise dos tltulos para os cargos de Professor 13/09 

2 1. Resultado do curso de formação Inicial para o cargo Agente Comunitário de saúde 13/09 

22. Prazo para recurso da análise dos títulos para os cargos de Professor 14 e 15/09 

23. Prazo para recurso contra o resultado do curso de formação Inicial para o Agente Comunitário de 14 e 15/09 saúde 

24, Resultado dos recursos contra o resultado do curso de formeção ink:ial pera o cargo de Agente 21109 Comunitário de saúde 

25. Resultado dos recursos da análise dos títulos para os cargos de Professor 21109 

26. Resultado da análise dos tltulos após análise dos recursos para os cargos de Professor 21109 

27. Resultado Final para todos os cargos 22109 

OBS.: Qualquer alteração do Cronograma de Execução será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí 
e na lnlemet (www.ufpl.br/copése). 

ANEXO VIII 

EDITAL 05/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO.PI 

RELAÇÃO DAS MICROÁREAS PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

N' DA MICROÁREA LOCALIDAOES PSF 
1- EXCELENCIA 
2- MELANCIAS 
3- DESCOBERTA 
4- CONCÓRDIA 

52 
5- SEGRED0 - 01 BURITI ALEGRE 
6- SEGRED0 -02 (01 VAGA) 
7- JACÚ 
8- BARRO VERMELHO 
9- TUCUNZAL 
10-SÃO FRANCISCO 
1- SANTA ROSA 
2- CAIÇARA 
3- CORRENTE 
4- MONTEVIDEU 
5- SANTA VITÓRIA 
6- SANTA TEREZINHA 

MUSSUM 1 53 7- MALHADINHA (01 VAGA) 
8- MANDACARU 
9- GAMELEIRA 
10- VINAGREIRA 
11 - REFRIGÉRIO 
12- SAPUCAIA 
13- LIMOEIRO 
1- LAGOA DO BARRO 
2- BARROCA VERMELHA 
3- SÃO GONÇALO 
4- SANTA MARIA DOS BACELAR MUSSUM li 56 5- EGITO (01 VAGA) 
6- SERRA VERDE 
7- TRAPIÁ 
8- MINADOR 

39 SITIO CONVAP SÃOJOÃO 
(01 VAGA) 

1- JENIPAPEIRO 
2- TAPUIO 
3- SÃO JOAQUIM 

59 
4- TERRA VERMELHA CAJUEIRO 
5- SACO DO FOGO (01 VAGA) 
6- OLHO D'AGUA DOS DOMINGOS 
7- CANTO DA CANABRAVA 
8- SOSSEGO 
1- TODO O RESIDENCIAL SANTA HELENA 
2- RUA DOS COCOS 

RESIDENCIAL SANTA 3- LOCALIDADE SÃO JOSÉ SANTA HELENA 
HELENA 

4- LOCALIDADE SANHAROL (3VAGAS) 

5- LOTEAMENTO SÃOJUDAS 

ld:089B77B808ECC2Fl 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

PORTARIA Nº 011/2022/GAB/CMB.J. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO 

PI AUÍ , o Sr. ODAIR JOSÉ FONSECA DE CASTRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 37, inciso V, da Constituição Federal, bem como 

observada a Resolução da Câmara Municipal de Bom Jesus-PI, nº 003, de 08 de 

março de 2017, o art. 15 do Regimento Interno e o art. 45, inciso II, do Estatuto, 

dos Servidores Públicos do Município de Bom Jesus-PI, 

RESOLVE; 

Art. 1°. EXONERAR a Sra., LUCIARA PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no RG nº 

3.526.128 e inscrito no CPF nº 059.460.193-25, para o cargo de "ASSESSOR 

LEGISLATIVOn da Câmara Municipal de Bom Jesus-PI, DO GABINETE DO 

VEREADOR ftRAMON NUNES NOVO HERDY RAMINELUn. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Bom Jesus-PI, 31 de maio de 2022. 

ODAIR JOSÉ FONSECA DE CASTRO 
Presidente 


